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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 15 de maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

15/05/2026

Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Aviso aos Debenturistas 
A Hidrovias do Brasil S.A. (B3: HBSA3) (“Companhia”) nos termos das cláusulas 4.12 e 5ª da “Escritura 
da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 
duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Hidrovias do Brasil 
S.A.”, celebrado em 20 de julho de 2022 entre a Companhia e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário 
(“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 20 de julho de 2022 (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente), comunica aos titulares das Debêntures que realizará o resgate antecipado facultativo 
das Debêntures em circulação, correspondentes à totalidade da 1ª série da Escritura de Emissão, com 
código do ativo HBSA12 (“Resgate Antecipado Facultativo”). Os termos iniciados em letra maiúscula que 
não forem expressamente definidos neste Aviso aos Debenturistas terão o significado a eles atribuído na 
Escritura de Emissão. Deste modo, apresentamos abaixo as informações requeridas pela Cláusula 4.12 
e 5.1 da Escritura de Emissão: (i) Data de Resgate Antecipado Facultativo: o Resgate Antecipado 
Facultativo será realizado em 20 de maio de 2026 (“Data do Resgate Antecipado”), respeitando-se, por-
tanto, a antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da presente data; (ii) Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo: O valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures, no 
âmbito do Resgate Antecipado Facultativo, será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 
ou o seu saldo, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração das Debêntures, calculada, pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures ou a respectiva Data de Pagamento 
da Remuneração (inclusive) imediatamente anterior, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos 
Encargos Moratórios, se houver; (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes 
às Debêntures; e (d) de um prêmio de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, sobre o somatório 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou o seu saldo, conforme o caso, e dos itens (a), (b) e (c) 
acima, ao ano, pelos anos remanescentes da respectiva série de Debêntures a ser resgatada, todos 
calculados nos termos da Cláusula 5.1.2 da Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado”).; e 
(iii) Demais informações relevantes: O pagamento do Valor de Resgate Antecipado das Debêntures 
será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletro-
nicamente na B3, ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo Agente Fiduciário (conforme definidos 
na Escritura de Emissão, no caso de Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 
As Debêntures resgatadas pela Companhia nos termos aqui previstos serão canceladas pela Companhia. 
São Paulo, 14 de maio de 2026. Hidrovias do Brasil S.A., André Saleme Hachem – Diretor Financeiro 
e de Relações com Investidores. (14, 15 e 16/05/2026)

BNT S.A.
CNPJ n.º 60.780.038/0001-56 - NIRE 35.300.021.436

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16 de Abril de 2026
1. Data, hora e local: 16 de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da companhia, situada na Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua Estados Unidos, n.º 1140, sala 1, Jardim América, CEP 01427-001 (a “Companhia”). 2. Presença: 
Acionistas representando 31,1959% do capital social votante e total da Companhia, conforme assinaturas apostas 
no Livro de Presença de Acionistas. Presente, em atendimento ao disposto no artigo 134, §1º, da Lei n.º 6.404/76, 
o Diretor Presidente da Companhia, Sr. Rodrigo Jabra. 3. Publicações: Edital de Convocação e Aviso aos Acionistas 
disponibilizados em 12 de Março de 2026, em formato eletrônico, na Central de Balanços do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED (a “Central de Balanços”), em conformidade com o disposto no artigo 294, III, da Lei n.º 
6.404/76, na Portaria ME n.º 12.071, de 07 de outubro de 2021, conforme alterada pela Portaria ME nº 10.031, de 22 
de novembro de 2022 e no Ofício Circular SEI n.º 1121/2022/ME, de 21 de março de 2022. Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativos ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2025, 
disponibilizados em 12 de Março de 2026, em formato eletrônico, na Central de Balanços, em conformidade com o 
disposto no artigo 133, §3º, e 294, III, da Lei n.º 6.404/76 e na Portaria ME n.º 12.071, de 07 de outubro de 2021, 
conforme alterada pela Portaria ME nº 10.031, de 22 de novembro de 2022 e no Ofício Circular SEI n.º 1121/2022/ME, 
de 21 de março de 2022. Cópias de tais publicações encontram-se sobre a mesa diretora dos trabalhos, à disposição 
dos acionistas. 4. Composição da Mesa: Rodrigo Jabra – Presidente da Mesa; e Mônica Figueiredo de Camargo Arruda 
– Secretária. 5. Ordem do Dia: (i) análise, discussão e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2025; e (ii) destinação do resultado do 
exercício. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos: 6.1. aprovaram, sem restrições ou ressalvas, 
com abstenção dos legalmente impedidos, o Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 6.2. aprovaram a destinação do prejuízo apurado no 
exercício de 2025, no valor de R$ 66.272,46 (sessenta e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos), para a conta de Prejuízos Acumulados da Companhia. 7. Documentos arquivados na Sede Social da 
Companhia: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025. Publicações. Procurações. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário para lavratura desta ata no Livro 
de Registro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia, em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da 
Lei 6.404/76, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os 
acionistas presentes. São Paulo, 16 de abril de 2026. Mesa: Rodrigo Jabra - Presidente da Mesa; Mônica Figueiredo 
de Camargo Arruda - Secretária. Acionistas Presentes: Espólio de Flávio Elias Jabra por procuração Mônica 
Figueiredo de Camargo Arruda; Marina Dabus Jabra pro procuração Mônica Figueiredo de Camargo Arruda. 
Diretor: Rodrigo Jabra. Jucesp nº 192.140/26-7 em 06/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

CETREL INCINERAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 65.875.497/0001-37 - NIRE 35300690001

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 25/03/2026, às 09:30h, na sede da Cetrel Incineração S.A., localizada 
na cidade de Taboão da Serra, SP, na Av. lbirama, 518, Prédio 482, Cj.02, Jardim Pirajussara, CEP 06785-300 
(“Companhia"). 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, 
da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei da S.A.”), tendo em vista a presença das acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, a saber, a Solví Essencis S.A. e a Revita Engenharia S.A. 3. Mesa: Presidente 
- Frederico Guimarães da Silva; e Secretário - Leonardo Gouveia de Souto. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre abertura 
de filial em Caieiras/SP. 5. Deliberações: Instalada a assembleia, após análise e discussão das  matérias constantes 
da ordem do dia, os acionistas titulares de ações com direito a voto presentes, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a abertura de filial da Companhia, a ser localizada 
na Cidade de Caieiras, SP, na Via de acesso Norte KM 33 (Rodovia dos Bandeirantes) - SN - Galpão 02, Calcarea, 
CEP 07721-000, que exercerá as atividades de: (i) Prestação de serviços técnicos especializados em testes, ensaios, 
medições e análises ambientais, compreendendo a amostragem em dutos, chaminés e demais fontes estacionárias, 
(ii) realização de análises laboratoriais de amostras ambientais, (iii) monitoramento de emissões atmosféricas, 
(iv) avaliação técnica de conformidade com a legislação ambiental vigente e (v) elaboração e emissão de relatórios 
técnicos conclusivos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da palavra, foram os 
trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada por todos os presentes. 
Sócios presentes: Revita Engenharia S.A. representada por Arthur Longano Bevilacqua e Ângelo Teixeira de Castro 
Carvalho; e, Solvi Essencis Ambiental S.A. representada por Frederico Guimarães da Silva e Anrafel Vargas Pereira 
da Silva. São Paulo/SP, 25/03/2026. Mesa: Frederico Guimarães da Silva - Presidente da Mesa. Leonardo Gouveia 
de Souto - Secretário da Mesa. JUCESP - 176.909/26-6 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

IRMÃS BALDAN AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ 28.571.279/0001-82 - NIRE 35300508181

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2026
Data, Hora e Local: 22/04/2026, às 10:00h, na sede social da Irmãs Baldan Agropecuária S.A., situada na Rua Rui 
Barbosa, nº 1.105, Centro, na cidade de Matão/SP, CEP nº 15.990-030. Convocação e Presença: Dispensado o 
anúncio das convocações nos termos do §4°, Artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença dos acionis-
tas titulares das ações representativas da totalidade do Capital Social. Publicações: Em atendimento à legislação 
pertinente, as Demonstrações Financeiras dos exercícios findos em 31/12/2025 foram publicadas na edição 
de 10/04/2026 no jornal “O Dia” impresso e no digital (http//:www.odiasp.com.br). Mesa: Presidente: Maria 
Cristina Baldan Cavichia; Secretária: Greice Baldan Kfouri. Ordem do Dia: (a) aprovar as contas prestadas pelos 
administradores da Cia. relativas ao exercício findo em 31/12/2025; (b) aprovar as Demonstrações Financeiras 
nessa data, em atendimento ao previsto ao Art. 16 do Estatuto Social, c) eleição dos membros da Diretoria 
para o triênio 2026/2027/2028 e d) determinar nos termos do artigo 14 do capítulo III dos Estatutos Sociais da 
empresa, a remuneração dos membros da Diretoria Deliberações: os acionistas aprovam, por unanimidade de 
votos, os itens (a) e (b) da Ordem do dia e, em atendimento ao item (c), elegem, também por unanimidade de 
votos, os seguintes membros para compor a Diretoria da Cia. para o triênio 2026/2027/2028: Maria Cristina 
Baldan Cavichia, brasileira, administradora, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, RG 9.107.821-0 
SSP/SP e CPF/ME 084.128.838-02, residente e domiciliada na Avenida Maria Terezinha Fonseca Baldan, 815, 
Residencial Nova Aurora, na cidade de Matão/SP, CEP n° 15.992-174, para o cargo de Diretora Presidente; Grei-
ce Baldan Kfouri, brasileira, advogada, casada no regime de comunhão parcial de bens, RG 18.291.306-5 SSP/
SP e CPF/ME 108.939.908-17, residente e domiciliada na Avenida Maria Terezinha Fonseca Baldan, 859, Resi-
dencial Nova Aurora, na cidade de Matão/SP, CEP n° 15.992-174, para o cargo de Diretora Vice-Presidente e 
Mirela Baldan, brasileira, divorciada, empresária, RG 13.237.437-7 SSP/SP e CPF/ME 084.128.828-30, residente 
e domiciliada na Avenida Narciso Baldan Neto, 672, Residencial Nova Aurora, na cidade de Matão/SP, CEP n° 
15.992-180, para o cargo de Diretora. Os Diretores eleitos tomam posse nesta data e permanecerão no exercício 
de suas funções até que novos membros sejam eleitos. Os Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
estão arquivados na sede da Cia.. Com relação ao item (d) da Ordem do dia, deliberaram e definiram, por una-
nimidade, o valor de remuneração global mensal da ordem máxima de R$ 20.000,00 durante o triênio que se 
seguirá, cuja aplicação deverá ser implementada pela Diretoria executiva, reduzindo a termo em ata própria. 
Encerramento: Observadas todas as formalidades legais, oferecida a palavra a quem dela pretendesse fazer uso 
e sem qualquer manifestação adicional, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a assembleia pelo tempo ne-
cessário à lavratura da presente Ata, foi a mesma reaberta na ordem de deliberações, lida esta Ata na presença 
de todos e aprovada pela unanimidade dos presentes. Matão, 22/04/2026. Maria Cristina Baldan Cavichia - 
Presidente; Greice Baldan Kfouri - Secretária. Acionistas: Maria Cristina Baldan Cavichia; Greice Baldan Kfouri; 
Mirela Baldan. Jucesp nº 184.991/26-2 em sessão de 05/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MILÃO AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ 29.739.511/0001-01 - NIRE 35300513894

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2026
Data, Hora e Local: 22/04/2026, às 09:00h, na sede social da Milão Agropecuária S.A., situada na Rua Rui 
Barbosa, nº 1.105, Centro, na cidade de Matão/SP, CEP nº 15.990-030. Convocação e Presença: Dispensado 
o anúncio das convocações nos termos do §4º, Artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença dos 
acionistas titulares das ações representativas da totalidade do Capital Social. Publicações: Em atendimento à 
legislação pertinente, as Demonstrações Financeiras dos exercícios findos no dia 31/12/2.025 foram publicadas 
na edição de 10/04/2026 no jornal “O Dia” impresso e no digital (http//:www.odiasp.com.br). Mesa: Presi-
dente: Maria Cristina Baldan Cavichia; Secretária: Greice Baldan Kfouri. Ordem do Dia: (a) aprovar as contas 
prestadas pelo administrador da Companhia relativas ao exercício findo em 31/12/2025, (b) aprovar o Balanço 
Patrimonial nessa data, em atendimento ao previsto ao Art. 16 do Estatuto Social, e (c) eleição dos membros 
da diretoria para o triênio 2026/2027/2028. Deliberações: os acionistas aprovam, por unanimidade de votos, 
os itens (a) e (b) da Ordem do dia e, em atendimento ao item (c), elegem, também por unanimidade de votos, 
os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia para o triênio 2026/2027/2028: Maria Cristina 
Baldan Cavichia, brasileira, administradora, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, RG 9.107.821-0 
SSP/SP e CPF/ME 084.128.838-02, residente e domiciliada na Avenida Maria Terezinha Fonseca Baldan, 815, 
Residencial Nova Aurora, na cidade de Matão/SP, CEP n° 15.992-174, para o cargo de Diretora Presidente; 
Greice Baldan Kfouri, brasileira, advogada, casada no regime de comunhão parcial de bens, RG 18.291.306-5 
SSP/SP e CPF/ME 108.939.908-17, residente e domiciliada na Avenida Maria Terezinha Fonseca Baldan, 859, 
Residencial Nova Aurora, na cidade de Matão/SP, CEP n° 15.992-174, para o cargo de Diretora Vice-Presidente 
e Gisele Teresinha Baldan, brasileira, separada judicialmente, empresária, RG nº 11.651.682-3 SSP/SP, e CPF/
ME nº 032.592.478-31, residente e domiciliada na Avenida Narciso Baldan Neto, 584, Residencial Nova Aurora, 
na cidade de Matão/SP, CEP n° 15.992-180, para o cargo de Diretora. Os Diretores eleitos tomam posse nesta 
data e permanecerão no exercício de suas funções até que novos membros sejam eleitos. Os Termos de Posse 
e Declaração de Desimpedimento estão arquivados na sede da Companhia. Encerramento: Observadas todas 
as formalidades legais, oferecida a palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação 
adicional, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presen-
te Ata, foi a mesma reaberta na ordem de deliberações, lida esta Ata na presença de todos e aprovada pela 
unanimidade dos presentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião Ordinária de 
Sócios e lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Matão, 22/04/2026. Maria 
Cristina Baldan Cavichia - Presidente; Greice Baldan Kfouri - Secretária. Acionistas: Maria Cristina Baldan 
Cavichia; Greice Baldan Kfouri; Gisele Teresinha Baldan. Jucesp nº 185.015/26-8 em sessão de 05/05/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

REVITA ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2026
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 16 de março de 2026, às 10:00, na sede social da Revita Engenharia 
S.A., localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo sala 
1, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de 
convocação, face à presença da totalidade dos membros da Diretoria da Companhia. 3. Mesa. Sr. Arthur Longano 
Bevilacqua (Presidente da Mesa) e Sr. Ângelo Teixeira de Castro Carvalho (Secretário da Mesa). 4. Ordem do dia. 
Deliberar sobre a outorga de aval pela Companhia à Viasolo Engenharia Ambiental S.A. (“Viasolo”), sua controlada 
direta, para contratação de financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. (“Banco do Brasil”). 5. Deliberações. Os 
membros da Diretoria da Companhia, aprovam a outorga de aval pela Companhia à Viasolo, sem quaisquer 
ressalvas e/ou restrições, para a contratação de financiamento junto ao Banco do Brasil. A operação possui as 
seguintes condições: CONDIÇÕES: • Valor Total: R$ 2.900.000,00; • Giro CCB; • Prazo: 05 anos; • Carência: 12 
meses para principal; • Reposição de principal e encargos: mensal; • Garantia: Aval Proporcional dos Sócios (51% 
Revita e 49% Ambientis); • Taxa: CDI + 2,00 a.a; • Flat Fee: 0,50%. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 16 de março de 2026. Certifico que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Ângelo Teixeira de Castro Carvalho - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 212.133/26-3 em 08.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

REVITA ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAoRDINáRIA REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2026
1. Data, hora e local. Realizada em 06 de abril de 2026, às 10:30 horas, na Sede da social da Revita Engenha-
ria S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo sala 1, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Presença e convocação. Dispensadas as formalidades de convoca-
ção, em razão da presença da única acionista da Companhia, na forma do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme 
alterada. 3. Mesa. Sr. Ângelo Teixeira de Castro Carvalho (Presidente) e Sr. Arthur Longano Bevilacqua 
(Secretário). 4. ordem do dia. Deliberar sobre a outorga de garantia fidejussória, em garantia às obrigações a se-
rem assumidas pela CRVR - Riograndense Valorização de Resíduos S.A. (“CRVR”), controlada indireta da Companhia, 
no âmbito da 2ª emissão de notas comerciais escriturais da CRVR, em série única, para colocação privada, no valor 
total de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) (“2ª Emissão de Notas Comerciais”), na proporção de 70% 
(setenta por cento) do valor total da 2ª Emissão de Notas Comerciais, correspondente a participação societária indi-
reta da Companhia no capital social da CRVR. 5. Deliberações: A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
aprova a outorga de garantia fidejussória, em garantia às obrigações a serem assumidas pela CRVR no âmbito da 2ª 
Emissão de Notas Comerciais, nos termos do e condições do “Termo da Segunda Emissão de Notas Comerciais Escri-
turais, em Série Única, com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Colocação Privada, da CRVR-Rio-
grandense Valorização de Resíduos S.A.”, a serem subscritas pelo Banco Votorantim S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 59.588.111/0001-03, no valor limite de até R$ 11.200.000,00 (onze milhões e duzentos mil reais), equivalente à 
70% (setenta por cento) do valor total da 2ª Emissão de Notas Comerciais. A acionista autoriza os diretores da Com-
panhia a tomarem todas e quaisquer providências para formalizar a deliberação acima, bem como a publicar a pre-
sente ata na forma de extrato, conforme dispõe o §3º do artigo 130 da LSA. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presen-
te ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. (representada 
por Frederico Guimarães da Silva e Anrafel Vargas Pereira da Silva). São Paulo/SP, 06 de abril de 2026. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Ângelo Teixeira de Castro Carvalho - Presidente de 
Mesa. JUCESP nº 212.130/26-2 em 08.05.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

NESLIP S.A.
C.N.P.J.M.F. nº 19.654.466/0001-39 - NIRE 35.300.178.785

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025
Data e horário: 24.04.2025, às 10h. Local: Assembleia realizada de forma virtual, por meio de plataforma digital, 
conforme previsto no edital de convocação. Mesa: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Francisco Miguel Alarcon, 
que convidou a mim, Fabiana Meira de Oliveira, para servir de Secretária, com o que concordei. Presença e Quórum: 
Presentes os acionistas representando mais de 90% do capital social da Companhia, sendo realizada na modalidade 
virtual, bem como os administradores da Companhia, Srs. Francisco Miguel Alarcon, Paulo Weiser Neto e Luiz 
Otávio Pôssas Gonçalves, para os fins do artigo 134, §1º, da Lei 6.404/76 (conforme alterada), tendo sido dispensada 
pelos acionistas a presença de auditor independente. Convocação: Nos termos do mesmo diploma legal, o respectivo 
Aviso aos Acionistas foi devidamente publicado no jornal “O Dia SP” em 22, 23, 24, 25 e 26.03.2025, e o Edital de 
Convocação foi devidamente publicado no jornal “O Dia SP” em 15, 16 e 17.04.2025. Publicações: O relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia foram publicados no jornal “O Dia SP” em edição de 
16.04.2025. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício findo em 31.12.2024; (ii) a destinação do lucro do referido exercício e a 
distribuição de dividendos, e (iii) demais assuntos de interesse geral. Deliberações: Após ampla discussão: (i) os 
acionistas aprovaram por unanimidade, com exceção da acionista Heineken lnternational B.V., que se absteve de 
votar, o Relatório dos Administradores, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
encerrado em 31.12.2024 (artigo 133 da Lei 6.404/76, conforme alterada), sem qualquer ressalva, documentos 
esses devidamente publicados no jornal “O Dia SP” em edição de 16.04.2025. (ii) os acionistas aprovaram por 
unanimidade, com exceção da acionista Heineken lnternational B.V., que se absteve de votar, o lucro do exercício 
findo em 31.12.2024, no valor de R$ 3.164.764,67, sendo que esse valor será transferido para linha de Lucros 
Acumulados e, após a constituição da reserva legal no valor de R$ 158.238,23, a linha de Lucros Acumulados ficará 
com o saldo de R$ 3.006.526,44, sendo que em virtude da legislação atual em vigor, referido valor foi dividido 
conforme segue: R$ 751.631,61 para a linha de Dividendos Obrigatórios, e R$ 2.254.894,83 para a linha de Dividendos 
Adicionais Propostos; (ii.a) ato contínuo, o administrador da Companhia se manifestou quanto à não distribuição 
de dividendos obrigatórios e dividendos adicionais propostos. O administrador faz consignar em Ata que a retenção 
dos dividendos se faz necessária por conta da proposta e orçamento apresentados; (ii.b) os acionistas presentes, 
com exceção da acionista Heineken lnternational B.V., que se absteve de votar, confirmaram a coerência que a não 
distribuição representa e, por unanimidade, aprovaram a não distribuição dos dividendos obrigatórios e dividendos 
adicionais propostos e a capitalização dos referidos valores; (ii.c) para refletir a deliberação acima determinada 
altera-se, em consequência, o Artigo 5º, Capítulo II, do Estatuto Social, que passa do valor de R$ 58.438.936,05 para 
o valor de R$ 61.445.462,49, a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 61.445.462,49, dividido em 2.632.790 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. 
(iii) Assim, os acionistas aprovaram por unanimidade, com exceção da acionista Heineken International B.V., que se 
absteve de votar, consolidar o Estatuto Social, refletindo as alterações acima, que, rubricado pela mesa, passa a 
integrar a presente Ata como anexo e será levado a registro em apartado. Encerramento: Após aprovação das 
matérias colocadas em votação, o Sr. Presidente da Mesa facultou o uso da palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou, deu por encerrados os trabalhos, suspendendo a sessão pelo tempo necessário 
para a lavratura da presente Ata que, após lida e achada conforme, foi assinada. Certificamos que a presente ata é 
cópia fiel daquela lavrada em livro próprio. São Paulo, 24.04.2025. Miguel Francisco Alarcon - Presidente da mesa. 
Fabiana Meira de Oliveira - Secretária da mesa. JUCESP - 186.294/25-6 em 16.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objetivo e Duração - Artigo 
1º. A Sociedade tem a denominação social de Neslip S.A. e será regida por este estatuto e demais disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade tem sede e foro na Cidade de SP, SP, na Av. Engº Alberto de Zagottis, 352, 
Jurubatuba, parte, CEP 04675-901, podendo criar ou extinguir filiais, agências, sucursais, depósitos ou escritórios 
em qualquer parte do território nacional ou fora do país, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A sociedade 
tem por objeto: I) a indústria, o comércio, a importação e a exportação de produtos alimentícios e bebidas em 
geral, bem como materiais e produtos para acondicionamento, material publicitário e de apoio comercial e 
assemelhados; lI) transporte de cargas em geral, e a distribuição de bebidas, podendo a sociedade contratar 
transportes, com exclusividade, ou não, de qualquer produto, em todo o território nacional; IlI) a exploração de 
marcas de sua propriedade, direta ou indiretamente; IV) a exploração de marcas de terceiros; V) prestação de 
serviços de assistência às fábricas de cervejas, compreendendo: a) o acompanhamento, análise e supervisão da 
comercialização de cervejas e das matérias-primas e outros insumos fabricados com o uso de marcas de sua 
propriedade ou explorada por ela; b) coordenação na propaganda, publicidade, marketing e outras atividades afins 
destinadas a dar suporte promocional aos produtos comercializados pela sociedade ou por terceiros com sua 
autorização; VI) a realização de todas as operações assemelhadas, afins ou acessórias às atividades principais; e 
VII) a participação em outras sociedades. Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II 
- Do Capital Social - Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 61.445.462,49 dividido 
em 2.632.790 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6°. As ações são indivisíveis em relação à 
sociedade e dentro das condições previstas em Lei e neste Estatuto, a cada ação ordinária, corresponderá a um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais dos Acionistas. § único. O exercício do direito de voto pelos acionistas, 
bem como a circulação das ações poderão ser regulados e restringidos em acordo de acionistas, vinculativo da 
Sociedade, a partir da data do seu arquivamento na sede da Sociedade, e de terceiros, a partir da data da sua 
averbação nos livros de registro e nos certificados de ações que vierem a ser emitidos. Capítulo IlI - Da Assembleia 
Geral - Artigo 7º. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente na sede da Sociedade, dentro dos quatro primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, a fim de deliberar sobre as matérias de sua competência, definidas 
em Lei. A Assembleia Geral reúne-se extraordinariamente sempre que o interesse social o exigir. Artigo 8º. 
A Assembleia Geral será convocada por iniciativa da Diretoria ou de acionistas, de acordo com o que dispõe a Lei, 
inclusive no que se refere ao modo de convocação e local de realização. Artigo 9º. A Assembleia Geral será instalalada 
em primeira convocação com Acionistas que representem no mínimo 1/3 do capital social com direito a voto e, 
em segunda convocação, com qualquer número. Artigo 10º. Com exceção das matérias mencionadas nos parágrafos 
primeiro até quarto deste artigo, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas com o voto favorável de 
Acionistas que representem pelo menos a maioria absoluta dos votos presentes. §1º. Dependerão de aprovação 
por Acionistas que representem 55% do capital votante da Sociedade as seguintes deliberações: (i) alteração do 
objeto social da Sociedade; (ii) redução ou aumento do capital social, inclusive forma e prazo de integralização; 
(iii) criação de ações preferenciais ou aumento de classe existente sem guardar proporção com as demais; 
(iv) alteração no dividendo obrigatório ou nas vantagens e preferências de uma ou mais classes de ações preferenciais 
ou criação de nova classe mais favorecida; (v) resgate, amortização, aquisição, alienação e cancelamento pela 
Sociedade de suas próprias ações; (vi) criação de debêntures e partes beneficiárias; (vii) abertura do capital da 
Sociedade, com emissão de valores mobiliários para negociação em bolsa ou no mercado de balcão; (viii) suspensão 
dos direitos de Acionistas; (ix) fixação dos honorários globais dos administradores; (x) modificação da forma da 
Sociedade; (xi) fusão, cisão ou incorporação e participação em grupo da Sociedade (art. 265 da Lei 6.404/76); 
(xii) concordata e falência; (xiii) dissolução da Sociedade ou cessação do estado de liquidação; (xiv) participação 

em outras sociedades, inclusive criação ou extinção de subsidiárias, coligadas ou controladas; (xv) celebração ou 
rescisão de contratos de licenciamento de marcas da Sociedade em favor de terceiros, bem como a concessão de 
franquias; (xvi) celebração ou rescisão de contratos de distribuição; (xvii) celebração, rescisão ou renovação (1) de 
contratos de prestação de serviços de assistência técnica especializada relativa à fabricação de cerveja e chope, e 
(2) de contratos de licenciamento de marcas ou concessão de franquias de tercdeiros em favor da Sociedade, 
observado o disposto no §3º deste artigo 10; (xviii) concessão de avais, fianças e outras garantias em favor de 
terceiros, exceto em favor de subsidiárias, coligadas e controladas, que poderão ser livremente concedidas pela 
Diretoria; (xix) alienação ou oneração de bens do ativo permanente em valor superior ao equivalente em moeda 
nacional a US$ 20,000,000.00 com base na taxa de câmbio para venda vigente em operações de comércio exterior 
ou, na hipótese de superveniente óbice legal ao emprego deste critério de equivalência, por valor superior a 
R$21.830.000,00, corrigidos pelo índice IGP/DI Fundação Getúlio Vargas a partir de 30/08/1997; (xx) destinação 
dos resultados do exercício social após distribuição do dividendo obrigatório (artigos 25 e 26); (xxi) qualquer outra 
modificação do estatuto social não contemplada nos itens anteriores ou no §4º deste artigo; (xxii) manifestação 
de voto da Sociedade perante subsidiárias, coligadas ou controladas no que se refere à deliberação das matérias 
dos itens (I) a (VIIII) e (X) a (XXII), bem como à eleição dos respectivos administradores. §2º. Dependerão de 
aprovação por acionistas que representem 70% do capital votante da Sociedade as deliberações sobre a celebração, 
rescisão ou renovação de contratos de licenciamento de marca e de concessão de franquia à Sociedade, para fins 
de produção, embalagem ou venda de cerveja estrangeira, bem como a manifestação de voto perante subsidiárias 
ou controladas a respeito das mesmas matérias. §3º. Dependerão de aprovação por acionistas que representem 
80% do capital votante da·Sociedade as deliberações que visem à alteração dos seguintes dispositivos do Estatuto 
Social: (a) artigo 10, §1º e seus incisos; (b) artigo 10, §2º, e (c) artigo 10, §3º. Artigo 11. A Assembleia Geral 
funcionará sob a presidência do Diretor-Presidente, ou, na sua falta, por indicação da maioria dos Acionistas 
presentes. Artigo 12. Os Acionistas que, nos casos previstos em Lei, venham a exercer o direito de recesso, terão 
suas ações reembolsadas pelo valor do patrimônio líquido contábil, apurado em balanço para tal fim levantado 
no prazo de 30 dias a partir da manifestação do Acionista dissidente, e que será pago em 12 prestações mensais 
consecutivas de igual valor, corrigidas monetariamente pela variação mensal do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas. 
Capítulo IV - Diretoria - Artigo 13. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por no mínimo 3 e 
no máximo 11 membros, acionistas ou não, sendo um Diretor-Presidente e os demais Diretores, com prazo de 
gestão de 2 (dois) anos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, admitida a reeleição. §1º. Os 
membros da Diretoria Executiva serão investidos em seus cargos mediante termo de posse lavrado no Livro de 
Atas das Reuniões da Diretoria, independentemente de prestação de caução. §2º. Sem prejuízo dos demais poderes 
e atribuições conferidos pela Lei e pelo Estatuto, compete à Diretoria a administração e a gestão dos negócios 
sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para 
os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia Geral. §3º. As escrituras 
de qualquer natureza, as demonstrações, os cheques, as ordens de pagamento, os títulos de dívida e em geral, 
quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Sociedade, serão praticados: (i) por 
2 Diretores em conjunto; (ii) por 1 Diretor, funcionando em conjunto com 1 procurador, observadas as exigências 
legais e estatutárias; (iii) por 2 procuradores em conjunto, com poderes especiais. §4º. As procurações serão 
outorgadas pela Sociedade por quaisquer 2 Diretores, especificados no instrumento os atos que poderão ser 
praticados e com prazo determinado, com exceção das que confere poderes para fins judiciais e junto a poderes 
públicos, que terão prazo indeterminado e condições especificas ou gerais. §5º. A representação da Sociedade em 
juízo será exercida por qualquer Diretor ou Procurador especialmente designado por dois Diretores. §6º. A diretoria 
poderá realizar investimentos de capital, alienação de bens e celebração de negócios jurídicos em geral de valor 
não superior ao equivalente em moeda nacional a US$10,000,000.00. Artigo 14. As reuniões da Diretoria poderão 
ser convocadas por qualquer dos Diretores, por via telegráfica dirigida aos endereços informados por ocasião da 
investidura, com uma antecedência mínima de 7 dias e serão instaladas com a presença de pelo menos 3 membros. 
Artigo 15. Incumbe ao Diretor-Presidente: presidir as reuniões da Diretoria, organizar o relatório anual das operações 
da Sociedade e apresentá-lo à AGO, representar a Sociedade em Juízo e fora dele, supervisionar os negócios sociais 
e orientar a execução da política econômica, financeira, e de pessoal da Sociedade segundo as determinações da 
Assembleia Geral. §  Único. Os demais Diretores exercerão as funções que lhes forem atribuídas pela Assembleia 
Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 16. O Conselho Fiscal será composto de 3 membros efetivos, com igual 
número de suplentes, com as funções e atribuições previstas em Lei, eleitos pela Assembleia Geral, que fixará seus 
horários. §1º. O Conselho Fiscal só funcionará nos exercícios sociais em que a sua instalação for pedida por acionistas 
que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, em qualquer Assembleia Geral. 
§2º. Os mandatos dos Conselheiros Fiscais duram da data da respectiva eleição à realização da 1ª AGO que se 
seguir à instalação do Conselho, admitida a reeleição. §3º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos 
seus impedimentos, faltas, ou no caso de vaga do respectivo cargo, pelos respectivos suplentes. §4º. As deliberações 
do Conselho Fiscal serão tomadas pelo voto de, no mínimo 2/3 dos seus membros em exercício, facultada a 
consignação em ata das justificações dos votos vencidos. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Resultados - 
Artigo 17. O exercício social se iniciará no dia 1º de janeiro, encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão elaborados o Balanço Patrimonial, a Demonstração dos Lucros e dos Prejuízos Acumulados, 
a Demonstração do Resultado do Exercício e a Demonstração das Origens e Aplicações de recursos, acompanhados 
das notas explicativas. Artigo 18. Do resultado líquido do exercício será deduzida a parcela destinada à constituição 
de reserva legal e, nos exercícios em que assim deliberar a Assembleia Geral, a parcela destinada à reserva para 
contingências. Artigo 19. Os Acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, o 
equivalente a 6% do patrimônio líquido da Sociedade. § Único. O dividendo previsto neste artigo não poderá 
ultrapassar em cada exercício o valor equivalente à porcentagem de 25% do lucro líquido ajustado na forma do 
artigo 19 acima. Artigo 20. A Sociedade, alternativamente, a critério da Diretoria, poderá remunerar os Acionistas 
mediante juros sobre o capital próprio, calculado sobre as contas do patrimônio líquido, conforme previsto na 
legislação. §1º. A Sociedade poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio em períodos inferiores a um 
ano. §2º. O valor dos juros pagos ou creditados pela Sociedade, a título de remuneração sobre o capital próprio, 
será imputado ao dividendo obrigatório de que trata o artigo 20 acima. Artigo 21. O lucro remanescente após o 
pagamento do dividendo obrigatório e/ou juros sobre o capital próprio terá a seguinte destinação: (i) aumento do 
valor do investimento em coligadas, controladas ou subsidiárias e o saldo credor dos ajustes de correção monetária 
será vertido à reserva de lucros a realizar; (ii) o remanescente será vertido à reserva de lucros destinada a financiar 
projetos de expansão ou de criação de novas unidades industriais, limitado o seu saldo ao valor corrigido do capital 
social. § Único. O saldo da reservas de lucros prevista no item (ii) deste artigo poderá ser utilizado para outros fins, 
inclusive distribuição de dividendos, mediante deliberação com o quórum estabelecido no artigo 10, §1º deste 
Estatuto Social. Artigo 22. A Sociedade poderá, por deliberação da Diretoria, levantar Balanços em períodos 
inferiores a um ano para declaração de dividendos à conta do lucro do exercício em curso, observadas as disposições 
estatutárias e legais aplicáveis. Capítulo VII - Disposições Gerais - Artigo 23. No caso de liquidação da Sociedade, 
competirá à Assembleia Geral eleger o liquidante e, a pedido de acionistas, o Conselho Fiscal que funcionará no 
período, na forma deste Estatuto, bem como estabelecer o modo pelo qual se fará a liquidação.

Vector Transportes e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 35.823.683/0001‑61 ‑ NIRE nº 35300566432
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
a ser Realizada em 28 de Maio de 2026 às 09:00 Horas

Pelo presente edital de convocação, nos termos dos artigos 123 e 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da Companhia, ficam convidados os 
senhores acionistas da Vector Transportes e Tecnologia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia Geral”), que será realizada em formato híbrido ou semipresencial, a fim de discutir e 
votar sobre as seguintes matérias: Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia no 
montante de até R$ 58.405.935,89 (cinquenta e oito milhões, quatrocentos e cinco mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e oitenta e nove centavos), mediante a emissão de 274.127.084 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$0,21306153 por ação, para subscrição pelos acionistas em regime de 
subscrição particular, com asseguramento do direito de preferência pelo prazo de 30 (trinta) dias e integralização à 
vista em moeda corrente nacional (“Aumento de Capital”). 2) Deliberar sobre a subscrição de eventuais ações não 
subscritas (“Sobras”) e os procedimentos e prazos aplicáveis. 3) Deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, de modo a refletir o novo valor do capital social, bem como sobre a consequente consolidação 
do Estatuto Social, com autorização à Administração para praticar todos os atos necessários à implementação das 
deliberações aprovadas. Formas de Participação: A Assembleia Geral será realizada em formato híbrido ou 
semipresencial, com a possibilidade de participação dos acionistas de modo (i) presencial, comparecendo na sede da 
Companhia, na Rua Diogo Moreira, nº 184, 7º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423‑010, no dia 28 de maio de 
2026, às 09:00 horas (horário de Brasília), ou (ii) remota, por meio de plataforma digital. A participação remota será 
por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente encaminhado aos acionistas que 
manifestarem interesse na participação digital. O acionista deve solicitar sua participação de maneira remota até o 
momento marcado para o início da Assembleia, enviando e‑mail para eduardo.gobbi@vector‑unitech.com, a fim de 
que lhe seja enviado o link e as instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Companhia. O acionista pode comparecer pessoalmente ou ser representado por procurador devidamente 
constituído. Documentação: Os documentos e informações relacionados às matérias constantes da Ordem do Dia 
(i) serão encaminhados por e‑mail para os acionistas que solicitarem e (ii) permanecerão à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia.

São Paulo, 14 de maio de 2026
Martin Hansen - Presidente do Conselho de Administração

Vector Transportes e Tecnologia S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 6B9A-AD14-062C-E12D.
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PEC Energia S.A. 
Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios findos em 31 dezembro de 2025 e de 2024 (Em milhares de Reais – R$)

Balanços Patrimonial Demonstração do Resultado

Diretoria Contadora

Carlos Andre Arato Bergamo – Diretor Financeiro Gilberto Lourenço Feldman – Diretor Superintendente Regina Dorea de Santana – CRC 1SP 212769/O–4

CNPJ nª 07.157.459/0001-42
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Demonstração dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais: 2025 2024 2025 2024
 Lucro (prejuízo) do exercício (13.112) 28.430 (1.173) 35.062
Ajuste para reconciliar o lucro do período com recursos  
 provenientes (utilizados) nas atividades operacionais:
 Equivalência patrimonial (Nota 9.3) (267) (1.348) - -
 Depreciação e amortização (Nota 10 e 11) 477 1.066 620 1.076
 Baixa de projeto disponível para venda (Nota 8.3) 14.609 23.146 19.392 23.186
 Baixa no ativo imobilizado (Nota 10) 0 817 2.523 1.767

1.707 52.111 21.361 61.091
Aumento e diminuição do ativo e passivo circulante:
 Contas a receber 1 59.548 24 59.780
 Adiantamento de fornecedores 35 1.578 143 1.717
 Tributos a recuperar 1 (22) (565) (29)
 Depósitos judiciais e cauções - 189 - 336
 Ativos disponíveis para venda (Nota 8) (1.252) (22.246) (2.379) (23.859)
 Fornecedores (935) (534) (1.031) (1.545)
 Obrigações tributárias 8.510 (104) 7.252 791
 Obrigações sociais e trabalhistas (34) 454 (812) (67)

6.326 38.863 2.632 37.124
Recursos provenientes (utilizados) nas atividades  
 operacionais 8.033 90.974 23.993 98.215
Fluxo de caixa das atividades de investimentos:
 Recebimento de dividendos (Nota 9.3) 5.102 2.173 - -
 Partes relacionadas (4.120) (32.257) (4.136) (32.039)
 Integralização de capital em investidas (Nota 9.3) (3.231) (1.607) - -
 Adições no imobilizado e intangível (Nota 10 e 11) (207) (1.417) (217) (2.491)
Recursos provenientes (utilizados) nas atividades de  
 investimentos (2.456) (33.108) (4.353) (34.530)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Pagamento de dividendos (Nota 16.4) (2.422) (58.149) (2.422) (58.149)
 Participação de não controladores - - (14.517) (4.872)
Recursos (utilizados) nas atividades de financiamentos (2.422) (58.149) (16.939) (63.021)
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes de caixa 3.155 (283) 2.701 664
 Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 207 490 1.204 540
 Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício 3.362 207 3.905 1.204
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes de caixa 3.155 (283) 2.701 664

Demonstração das Multações do Patrimonio Liquido

Capital 
social

Reserva 
de 

capital
Reserva 

Legal

Lucros 
(pre-

juízos) 
acumu-

lados

Patrimônio 
líquido 

atribuído 
aos contro-

ladores

Partici-
pação 
de não 

contro-
ladores

Total do 
patri-
mônio 

líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2023 3.002 89.252 600 (24.112) 68.742 20.256 88.998
Lucro do exercício - - - 28.430 28.430 6.632 35.062
Aportes de não controladores - - - - - 1.648 1.648
Dividendos distribuídos para não 
controladores - - - - - (6.520) (6.520)
Dividendos propostos (Nota 16.4) - - - (1.078) (1.078) - (1.078)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 3.002 89.252 600 3.240 96.094 22.016 118.110
Lucro do exercício - - - (13.112) (13.112) 11.939 (1.173)
Dividendos distribuídos para não 
controladores - - - - - (14.517) (14.517)
Dividendos propostos (Nota 16.4) - - - (3.240) (3.240) - (3.240)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 3.002 89.252 600 (13.112) 79.742 19.438 99.180

Demonstração do Resultado Abrangente
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Lucro (prejuízo) do exercício (13.112) 28.430 (1.173) 35.062
Total do resultado abrangente do exercício (13.112) 28.430 (1.173) 35.062

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita operacional liquida 20.236 69.146 45.732 79.989
Custo dos projetos vendidos (17.113) (23.066) (21.918) (23.106)
Lucro bruto 3.123 46.080 23.814 56.883
Receitas (despesas) operacionais:
 Gerais e administrativas (8.051) (16.334) (11.079) (18.019)
 Resultado financeiro líquido (7.761) (372) (7.728) (294)
 Equivalência patrimonial 267 1.348 (4.200) -
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da 
  contribuição social (12.422) 30.722 807 38.570
 Imposto de renda e contribuição social (690) (2.292) (1.980) (3.508)
Lucro (Prejuízo) do Exercício (13.112) 28.430 (1.173) 35.062
Resultado Atribuivel A:
- Controladores (13.112) 28.430 (13.112) 28.430

 - Não controladores - - 11.939 6.632
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício (13.112) 28.430 (1.173) 35.062
Quantidade de ações 521.006 521.006
Lucro (prejuízo) líquido por ação em reais (25,17) 54,57

Controladora Consolidado
Ativo 2025 2024 2025 2024
 Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 3.362 207 3.905 1.204
 Contas a receber 2 3 2 26
 Tributos a recuperar 217 218 792 227
 Adiantamentos 171 206 368 511
 Ativos disponíveis para venda 55.603 68.463 55.603 68.463

59.355 69.097 60.670 70.431
 Não Circulante
 Depósitos judiciais e cauções - -
 Ativos disponíveis para venda 13.204 13.701 25.592 29.744
 Partes relacionadas 14.742 1.460 15.125 1.315
 Investimentos 9.570 11.174 - -
 Imobilizado 11.542 11.812 28.052 29.937
 Intangível - - - 1.041

49.058 38.147 68.769 62.037
Total do Ativo 108.413 107.244 129.439 132.468
Passivo e Patrimônio Líquido
 Circulante
 Fornecedores 370 1.305 376 1.407
 Partes relacionadas 13.253 4.091 13.915 4.241
 Dividendos a pagar 3.188 2.370 3.188 2.370
 Obrigações tributárias 3.679 850 3.925 2.354
 Obrigações sociais e trabalhistas - 34 9 821

20.490 8.650 21.413 11.193
 Não Circulante
 Obrigações tributárias 5.681 - 5.681 -
 Fornecedores 2.500 2.500 3.165 3.165

8.181 2.500 8.846 3.165
 Patrimônio Líquido
 Capital social 3.002 3.002 3.002 3.002
 Reserva de capital 89.252 89.252 89.252 89.252
 Reserva legal 600 600 600 600
 Lucros (prejuízos) acumulados (13.112) 3.240 (13.112) 3.240

79.742 96.094 79.742 96.094
Participação de não controladores - - 19.438 22.016

79.742 96.094 99.180 118.110
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 108.413 107.244 129.439 132.468

Companhia Saneamento de Bauru Spe Ltda.
CNPJ n° 66.054.541/0001-00

instrumento particular 1ª alteração de Contrato Social da Sociedade empresária Limitada
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as Partes a seguir identificadas e qualificadas: I - Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI, sociedade anônima, com 
sede na Rua General Furtado Nascimento, 740, sala 91, bairro Alto de Pinheiros, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n°48.983.502/0001-06, devidamente 
representada na forma prevista em seu Estatuto Social, arquivado sob o NIRE n°35.3.0060690-6, por seus diretores Sr. Nei Moreira Junior, economista, brasileiro, divorciado, portador do RG 
n° XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° XXX.XXX.XXX-XX, e Sra. Silvana Rodrigues da Costa, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG n° 
XXXXXXXSSP/SP, inscrita no CPF sob o n°XX.XXX.XXX-XX, ambos com endereço comercial na Rua General Furtado Nascimento, 740, sala 91, bairro Alto de Pinheiros, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo; II - Trail Infraestrutura Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Guaianases, n° 1.192, Campos Elíseos, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01204-001, inscrita no CNPJ sob o n°05.497.348/0001-50, neste ato representada na forma do seu Contrato Social, arquivado sob o NIRE n°35.220.228.590, por seus administradores 
Sra. Aida Chammas da Rocha, brasileira, contadora, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°XXXXX.XXX-X SSP/SP e inscrita no CPF sob o n°XXX.XXX.XXX-XX e Sr. Luis Eduardo 
Lobo Guerra, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° XXXXXXXX SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° XX.XXX.XXX-XX, ambos com endereço na Rua 
Guaianases, n°1.192, Campos Elíseos, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01204-001; III - DP Barros - Pavimentação e Construção Ltda., sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.780.776/0001-22, com sede na Rua Quitanduba, n° 165, Caxingui, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.516-030, neste ato representada 
na forma de seu Contrato Social, arquivado sob o NIRE n° 35.217.528.871, por seu administrador Sr. Pedro Eduardo de Barros, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG n° XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com endereço comercial na Rua Quitanduba nº165, Caxingui, no município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 05.516.030; e IV - Construtora Coveg Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob o n° 44.129.617/0001-87, sediada em Barueri, SP, onde sua matriz se localiza 
na Alameda Madeira, 222, conjunto 111, Alphaville, CEP 06454-010, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, arquivado sob o NIRE n° 35.201.039.311, por seu administrador 
Sr. Fábio Vettori, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador do RG n° X.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com endereço comercial na Alameda Madeira, 
n° 222, conjunto 111, Alphaville, Barueri, SP, CEP 06454-010. Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Companhia Saneamento de Bauru SPE Ltda., com sede na  
Avenida General Furtado Nascimento, 740, conjunto 91, sala A, Alto de Pinheiros, CEP 05465-070, inscrita no CNPJ sob o n° 66.054.541/0001-00, com seu contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35.269.652.247 (“Sociedade”); I - Da Transformação da Natureza Jurídica e da Alteração da Denominação Social: 1.1. Os sócios resolvem, 
por unanimidade e sem ressalvas, alterar a natureza jurídica da Sociedade de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Anônima com a consequente sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações, passando a Sociedade a ter denominação social de Companhia Saneamento de Bauru (“Companhia”), alterando-se: (i) a sua sede para Rua Alfredo Ruiz, 510, Centro, Município 
de Bauru, Estado de São Paulo, CEP 17015-120; e mantendo-se (ii) o objeto social, sendo á atividade, específica e exclusiva, nos termos do Edital (“Edital”) da Concorrência Pública n° 31/2024 
(“Concorrência”), e do Contrato de Concessão (“Contrato de Concessão”) a ser celebrado entre a Sociedade e a Municipalidade da Cidade de Bauru (“Poder Concedente”), compreendendo a 
concessão para exploração dos serviços públicos de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequada dos esgotos sanitários do Município de Bauru; e (iii) o mesmo capital social, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divido em 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, com a 
consequente conversão de quotas em ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 1.2. Os Acionistas, por unanimidade, aprovam e ratificam as alterações implementadas em decorrência 
da transformação da Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima, declarando que: (i) a denominação social da Companhia passa a ser “Companhia Saneamento de Bauru”; e 
(ii) a sede social da Companhia passa a ser localizada na Rua Alfredo Ruiz, n° 510, Centro, Município de Bauru, Estado de São Paulo CEP 17015-120. 1.3. Os acionistas, por unanimidade e 
sem restrições, resolvem eleger, para o Conselho de Administração, os Srs. (i) Nei Moreira Junior, economista, brasileiro, divorciado, portador do RG n° XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n° XXX.XXX.XXX-XX, com endereço comercial na Rua General Furtado Nascimento, 740, sala 91, bairro Alto de Pinheiros, na cidade e estado de São Paulo, para ocupar o cargo 
de Presidente do Conselho de Administração, (ii) Lucas Giannella, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com 
endereço comercial na Alameda Madeira, 222, cj. 111, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06454-010, para ocupar o cargo Conselheiro de Administração; (iii) Thiago Barbosa 
Leone, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° XX.XXX.XXX SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com endereço comercial na Avenida Pedro Mascagni, 650, sala 
01, Jardim Galeto, no município de Itatiba, estado de São Paulo, CEP 13253-140, para ocupar o cargo Conselheiro de Administração; (iv) Pedro Eduardo de Barros, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com endereço comercial na Rua Quitanduba, n° 165, Caxingui, 
no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.516-030, para ocupar o cargo Conselheiro de Administração; e (v) Luis Eduardo Lobo Guerra, brasileiro, divorciado, engenheiro 
civil portador da Cédula de Identidade RG n° X.XXX.XXX-XSSP/PR e inscrito no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com domicilio profissional na Rua Guaianases, 1192, Campos Elíseos, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01204-002, para ocupar o cargo Conselheiro de Administração, todos com mandato de 2 (dois) anos contados da data de assinatura dos respectivos 
termos de posse. Os Conselheiros eleitos declaram ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76 e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, seja por lei especial, seja em virtude de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 1.011 e seu §1º, do Código Civil Brasileiro. Os Conselheiros ora eleitos tomam posse mediante assinatura 
dos termos de posse lavrados no livro próprio, nos termos do artigo 149 da Lei das S.A. 1.4. Os membros do Conselho da Administração, eleitos nos termos do item 1.2, acima, nesta mesma 
data em Reunião do Conselho da Administração a qual será lavrada em ata própria, a ser levada para arquivamento em separado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, elegerão 
para compor a Diretoria da Companhia os Srs. (i) Nei Moreira Junior, economista, brasileiro, divorciado, portador do RG n° XX.XXX.XXX-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° XXX.XXX.
XXX-XX, com endereço comercial na Rua General Furtado Nascimento, 740, sala 91, bairro Alto de Pinheiros, na cidade e estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor Presidente;  
(ii) Renato Carlini Camargo, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n° XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com endereço comercial na Rua General 
Furtado Nascimento, 740, sala 91, bairro Alto de Pinheiros, na cidade e estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor Operacional; e (iii) Paulo de Tarso Noguera, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador do RG n° XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, com endereço comercial na Rua Quitanduba, n° 165, Caxingui, no município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.516-030, para ocupar o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro, todos com mandato de 01 (um) ano contado da data de assinatura da Ata de Reunião 
do Conselho de Administração que os elegeu e dos respectivos Termo de Posse. Os Diretores eleitos declaram ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76 e declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, seja por lei especial, seja em virtude de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 1.011 e seu §1º, do Código Civil Brasileiro. 
Os Conselheiros ora eleitos tomam posse mediante assinatura dos termos de posse lavrados no livro próprio, nos termos do artigo 149 da Lei das S.A. II- Do Aumento do Capital Social:  
2.1. Os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, resolvem aumentar o capital social da Companhia, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), representado por 
120.000.000 (cento e vinte milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 119.990.000 (cento e dezenove milhões, novecentos e noventa e nove mil) 
novas ações da Companhia. 2.2. As 119.990.000 (cento e dezenove milhões, novecentos e noventa e nove mil) novas ações, no valor total de R$ 119.990.000,00 (cento e dezenove milhões, 
novecentos e noventa mil reais), são, neste ato, totalmente, subscritas, sendo que, do total subscrito, o montante de R$ 47.990.000,00 (quarenta e sete milhões, novecentos e noventa mil reais) 
e integralizado neste em moeda corrente nacional, remanescendo em aberto o valor de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais) que será  integralizado até o dia 15/03/2030, conforme 
Boletim de Subscrição anexado ao presente ato (“Anexo I”). 2.3. Em razão do aumento de capital social deliberado e aprovado no item 2.1., acima, o Artigo 5ª do Estatuto Social passa a vigorará 
com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social subscrito será  de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), representado por 120.000.000 (cento e vinte milhões) de ações 
ordinárias ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real). §1° - O montante de R$ 47.990.000,00 (quarenta e sete milhões, novecentos e noventa mil reais), esta  
devidamente integralizado pelas Acionistas, em moeda corrente nacional neste ato. O valor pendente de integralização, no montante de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), 
será  integralizado até o dia 15/03/2030. §2º - Nos termos do Edital e do Contrato de Concessão, a composição societária da Companhia e idêntica àquela apresentada no Termo de Compromisso 
de Constituição de Consórcio, documento que integra os documentos de habilitação para participação na Concorrência.” III - Do Estatuto Social: 3.1. Por fim, os acionistas resolvem aprovar 
a redação do Estatuto Social da Companhia Saneamento de Bauru o qual é consolidado no Anexo II do presente ato (“Anexo II”). E por estarem, assim, justas e contratadas, assina o presente 
instrumento em 03 (três) vias, para os devidos efeitos legais. São Paulo, 07 de abril de 2026. Acionistas Presentes: Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI - Nei Moreira Junior, Silvana 
Rodrigues da Costa; Trail Infraestrutura Ltda. - Aida Chammas da Rocha, Luis Eduardo Lobo Guerra; DP Barros - Pavimentação e Construção Ltda. - Pedro Eduardo de Barros. Construtora 
Coveg Ltda. - Fábio Vettori. Conselheiros Eleitos: Nei Moreira Junior, Luis Eduardo Lobo Guerra, Lucas Giannella, Pedro Eduardo Barros, Thiago Barbosa Leone. Visto do Advogado:  
Camila Rodrigues da Silva - OAB/SP 305.962. JUCESP/NIRE nº 3530069278-1 e JUCESP sob nº 182.081/26-6 em 29/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.  
Anexo II - Estatuto Social da Companhia Saneamento de Bauru - CNPJ n° 66.054.541/0001-00 - Artigo 1º. A Companhia Saneamento de Bauru (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações, regida pelo presente Estatuto Social, pelos Acordos de Acionistas eventualmente celebrados pelas Acionistas e pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). conforme 
alterada. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social, específica e exclusivamente, nos termos do Edital (“Edital”) da Concorrência Pública n° 31/2024 (“Concorrência”), e do Contrato de 
Concessão (“Contrato de Concessão”) a ser celebrado entre a Sociedade e a Municipalidade da Cidade de Bauru (“Poder Concedente”), compreendendo na concessão para exploração dos 
serviços públicos de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequada dos esgotos sanitários do Município de Bauru. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro em São Paulo, SP, onde 
sua matriz se localiza na Rua Alfredo Ruiz, 510, Centro, Município de Bauru, Estado de São Paulo, CEP 17015-120, e poderá, mediante deliberação de Acionistas detentoras da maioria do 
capital social, abrir e encerrar filiais, escritórios e/ou outros estabelecimentos e dependências em todo o território nacional. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é o mesmo necessário 
à consecução do seu objeto social. Capital Social - Artigo 5º - O capital social subscrito será de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), representado por 120.000.000 (cento e 
vinte milhões) de ações ordinárias ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real). §1º - O montante de R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), correspondente 
a 40% (quarenta por cento) do capital subscrito, está devidamente integralizado pelas Acionistas, em moeda corrente nacional. O valor pendente de integralização, no montante de 
R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), será integralizado até o dia 15/03/2030. §2º - Nos termos do Edital e do Contrato de Concessão, a composição societária da Companhia e 
idêntica àquela apresentada no Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, documento que integra os documentos de habilitação para participação na Concorrência. Artigo 6º. Cada 
ação ordinária dará  ao seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral da Companhia. Assembleia Geral - Artigo 7º. A Assembleia Geral, convocada na forma da lei, reunir-se-á na sede 
social da Companhia, ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício e, extraordinariamente, sempre que for convocada. §1º. As Assembleias Gerais serão 
instaladas e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, na ausência deste, por qualquer acionista. §2º. O Presidente da Assembleia Geral convidará um dos presentes para 
atuar como Secretário. Artigo 8º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições 
do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação das Acionistas. Artigo 9º - A Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária será convocada pelo Presidente do 
Conselho de Administração, pelos Conselheiros Fiscais, se existentes, ou por qualquer acionista nos termos da Lei 6.404/1976. §1º - A Assembleia Geral será  presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, em sua falta ou impedimento, por outro membro do Conselho de Administração, ou, ainda, na falta destes, por qualquer dos acionistas presentes. §2º - O Presidente 
da Assembleia escolherá um ou mais secretários. Artigo 10. Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão instaladas em primeira 
convocação, com a presença de, no mínimo, acionistas representando a maioria do capital votante da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número, sempre observados, 
contudo, os quóruns superiores exigidos neste Estatuto Social, eventual Acordo de Acionistas e/ou pela legislação aplicável. Artigo 11. Ressalvadas as disposições previstas neste Estatuto 
Social, em lei ou em Acordo de Acionistas, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos em Assembleia, não se computando votos em branco. Artigo 12. 
Além das matérias previstas na Lei das S.A., conforme alterada, compete privativamente à Assembleia Geral, pelo voto de 80% (oitenta por cento) do capital social, a aprovação das seguintes 
matérias: a) Redução no percentual previsto para distribuição de dividendos; b) Autorizar a emissão de debêntures, notas promissórias, certificados de recebíveis, ou quaisquer instrumentos 
de dívida da Companhia que sejam conversíveis em ações; c) Fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação; d) Autorização aos administradores a confessar falência 
ou pedir recuperação judicial; e) Aprovação da avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; f) Destinação do lucro do exercício e distribuição de resultados 
intermediários, bem como a utilização de reserva de lucros para outro fim que não a distribuição de dividendos, constituição de reservas ou pagamentos de juros sobre capital próprio e, ainda, 
a utilização das reservas de capital; e g) Aprovação de qualquer alteração do estatuto social que represente: (a) emissão de nova classe ou espécie de ações e/ou aumento do capital social; 
(b) alteração nos direitos conferidos às ações existentes; (c) alteração de percentual e/ou competências no quórum qualificado da assembleia geral; e (d) alteração no número de membros, 
composição, forma de nomeação, quórum e competências da administração da Companhia, respeitados os termos do Acordo de Acionistas. Artigo 13. O Presidente da Assembleia Geral 
deverá abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições de Acordo de Acionistas. Artigo 14. As matérias que dependam de prévia e expressa anuência 
por parte do Poder Concedente, nos termos deste Estatuto e do Contrato de Concessão, somente serão submetidas à deliberação da Assembleia Geral após obtida a mencionada aprovação 
ou a sua eficácia estará condicionada à referida aprovação. Administração: Artigo 15. A Administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, que deterão os 
poderes conferidos pelas disposições legais aplicáveis e pelo presente Estatuto Social. O Conselho de Administração é órgão de decisão colegiada, sendo a representação da Companhia 
privativa dos Diretores. Artigo 16. A administração da Companhia deverá  obedecer a padrões e princípios de governança corporativa, nos termos do Edital e do Contrato de Concessão.  
Seção I - Conselho de Administração: Artigo 17. O Conselho de Administração da Companhia será  constituído por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, abrangendo um cargo 
de Presidente e os demais cargos de Conselheiro sem designação específica. Todos os membros eleitos terão mandato de duração de até 2 (dois) anos, admitida a reeleição. §1º - O Presidente, 
em caso de vacância, ausência ou impedimento, será  substituído pelo Conselheiro eleito pela maioria de votos dos membros do Conselho de Administração. §2º - Em caso de vacância, ausência 
ou impedimento no Conselho de Administração, a Assembleia Geral nomeara um substituto para preencher a vaga existente. §3º - O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente a 
cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, mediante convocação efetuada pelo Presidente ou por quaisquer de seus membros, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data de realização 
da respectiva reunião. §4º - As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença da maioria dos seus membros. §5º - Independentemente das formalidades de 
convocação, serão consideradas regularmente convocadas as reuniões em que todos os membros do Conselho de Administração em exercício estiverem presentes. Artigo 18. Respeitados 
os quóruns previstos nos parágrafos 1º e 2º deste Artigo, compete ao Conselho de Administração, de uma maneira geral e mediante aprovação pela maioria absoluta dos votos dos seus membros: 
(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) fiscalizar a gestão dos Diretores; (iii) examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade; solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos; e (iv) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria. §1º. As seguintes deliberações do Conselho de 
Administração dependerão de aprovação, por no mínimo, 3 (três) de seus membros: a) Alteração, revisão ou atualização do Plano de negócios, bem como aprovação do(s) Plano(s) de Negócios 
subsequente(s) uma vez expirado o período do Plano de negócios anterior, sendo certo que, em caso de não aprovação, a Companhia adotará automaticamente o Plano de negócios do exercício 
social imediatamente anterior, reajustado pela variação do IPCA/IBGE; b) Aprovação de contratação ou aditamento de despesas, compras, investimentos, financiamentos, empréstimos, 
assunção de obrigações que, a qualquer título, onerem a Companhia, garantia, ou, ainda, negócios não constantes do plano de negócios que, individualmente, superem o montante de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigido anualmente pela variação do IPCA/IBGE desde a data de assinatura do Acordo de Acionistas; c) Aprovação de revisões ou renegociações 
do contrato de concessão, inclusive eventual rescisão do mesmo ou celebração de qualquer aditamento; d) Exoneração de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia ou 
celebração de acordos para prevenir ou pôr fim a litígios, quando o valor da obrigação de terceiro a ser exonerada ou o acordo a ser celebrado, conforme o caso, envolver valores superiores a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigido anualmente pela variação do IPCA/IBGE desde a data de assinatura do Acordo de Acionistas; e) Definição de empresa de auditoria a ser 
contratada; f) Ajuizamento, pela Companhia, de ações judiciais, processo administrativo ou processo arbitral cujo montante da causa seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
corrigido anualmente pela variação do IPCA/IBGE desde a data de assinatura do Acordo de Acionistas; g) Ajuizamento, pela Companhia, de ações judiciais, processo administrativo ou processo 
arbitral relacionado ao contrato de concessão, independente do seu valor; h) Aprovação de contratação ou aditamento de qualquer transação ou contrato entre a Companhia e suas Partes 
Relacionadas, de modo a garantir que tais contratações serão em condições estritamente comutativas e a valores de mercado, sendo certo que o acionista ou membro do Conselho de 
Administração vinculado à Parte Relacionada em questão não poderá exercer seu direito de voto; e i) Adoção ou aprovação de qualquer política de remuneração variável de administradores 
ou empregados, incluindo bônus, aprovar a outorga de opção de ações ou plano de incentivo ou distribuição de lucros aos administradores e empregados da Companhia, exceto conforme 
contemplado no Plano de negócios. §2º. Além das deliberações do Conselho de Administração dispostas no Artigo 18°, §1º, dependerão de aprovação da maioria de seus membros presentes: 
a) Aprovação de contratação ou aditamento de despesas, compras, investimentos, financiamentos, empréstimos, assunção de obrigações que a, a qualquer título, que onerem a Companhia 
ou, ainda, negócios não constantes do plano de negócios que, superem individual ou conjuntamente, dentro do mesmo exercício social, o montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e 
limitados a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigidos anualmente pela variação do IPCA/IBGE desde a data de assinatura do acordo de acionistas; b) Exoneração de terceiros do 
cumprimento de obrigações para com a Companhia ou celebração de acordos para prevenir ou pôr fim a litígios, quando o valor da obrigação de terceiro a ser exonerada ou o acordo a ser 
celebrado, conforme o caso, envolver individual ou conjuntamente dentro do mesmo exercício social, valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) é limitados a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), corrigidos anualmente pela variação do IPCA/IBGE desde a data de assinatura do acordo de acionistas; e c) Ajuizamento, pela Companhia, de ações judiciais, processo 
administrativo ou processo arbitral cujo montante da causa seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e limitados a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigido anualmente 
pela variação do IPCA/IBGE desde a data de assinatura do acordo de acionistas. Artigo 19. A Diretoria da Companhia será  constituída por até 3 (três) membros, residentes e domiciliados no 
Brasil, acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Operacional e um Diretor Administrativo-Financeiro. Todos os membros eleitos da Diretoria terão mandato de duração de até 
1 (um) ano, admitida a reeleição, com remuneração compatível ao mercado em geral a ser fixada pelo Conselho de Administração. §1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante 
assinatura do respectivo termo nos livros das Atas das Reuniões de Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades previstos na Lei das S.A.  
§2º. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, sempre que assim exigirem os negócios sociais, mediante convocação de qualquer de seus membros. As deliberações serão aprovadas por maioria 
simples de votos dos Diretores. Artigo 20. Observadas as alçadas dispostas neste Estatuto Social, inclusive, mas sem se limitar a, as previstas no Artigo 19, acima, e nos parágrafos 1º e 2º 
deste Artigo, abaixo a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais, e a 
assinatura de contratos de qualquer natureza, ou quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações 
para com terceiros, serão obrigatoriamente praticados (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou (ii) por qualquer dos Diretores em conjunto com um bastante procurador, nomeado por 2 (dois) 
Diretores em conjunto, com poderes específicos para a prática do ato, observados os termos do Acordo de Acionistas. §1º. Os diretores eleitos deverão o respeitar os quóruns de deliberações 
previstos no Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas, sendo que as deliberações sociais que não exigirem a aprovação específica do Conselho de Administração e/ou dos Acionistas em 
Assembleia Geral, conforme quóruns previstos, isto é, que não forem de competência exclusiva do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral, poderão ser aprovadas pela Diretoria 
mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) diretores. §2º. A realização de todos e quaisquer pagamentos, em nome da Companhia, só poderá ser realizada mediante a assinatura conjunta ou 
ordens de pagamento de 2 (dois) dos membros da Diretoria. §3º. As procurações outorgadas em nome da Companhia serão firmadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar 
os poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais, terão período de, no máximo, 1 (um) ano, observados os termos do Acordo de Acionistas. §4º. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Conselho Fiscal: Artigo 21. Os acionistas poderão deliberar, em Assembleia Geral e observados os quóruns 
previstos na Lei das S.A., a instalação do Conselho Fiscal da Companhia. O Conselho Fiscal será  composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual 
número, acionistas ou não da Companhia, eleitos pela Assembleia Geral. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. Acordos de Acionistas: Artigo 22 - Os Acordos de Acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia, 
deverá o ser observados pela Companhia, pelos acionistas, pelos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, na forma estabelecida na lei. Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras, Lucros, Reservas e Dividendos: Artigo 23. O exercício social da Companhia e o exercício financeiro do Contrato de Concessão coincidirão com o ano civil, devendo as 
demonstrações financeiras ser levantadas em 31 de dezembro de cada ano, observadas as prescrições legais aplicáveis. §1º. A Companhia adotará contabilidade e demonstrações financeiras 
padronizadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, baseadas na Lei das S.A. e nas Normas Contábeis emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, utilizando-se, 
para tanto, de sistemas integrados de gestão empresarial. §2º. As informações e demonstrações contábeis e financeiras da Companhia e todas as demais informações, que serão apresentadas 
ao Poder Concedente, deverá o ser auditadas anualmente por empresa especializada de auditoria independente idônea, de notória especialização, nos termos dos Contratos de Concessão. 
Artigo 24. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos inferiores com o objetivo de declarar e distribuir às acionistas dividendos intermediários. § Único.  
Por deliberação das Acionistas titulares de no mínimo 80% (oitenta por cento) do capital social votante, a Companhia poderá declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros apurados nos 
balanços mencionados no Artigo 24 deste Estatuto Social ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros. Artigo 25. A distribuição de dividendos, observadas as disposições do 
Contrato de Concessão, ficará condicionada aos limites fixados pela Lei das SA, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será  
de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do art. 202 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 26. Dos resultados apurados ao final de cada exercício 
social: (i) serão feitas as deduções, provisões e reservas exigidas em lei; (ii) será  constituída reserva legal de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, a qual não excederá os limites 
estabelecidos em lei; e (iii) o lucro remanescente será posto à disposição da Assembleia Geral para deliberação e sua destinação, sendo permitido a deliberação e aprovação por Acionistas 
titulares de no mínimo 80% (oitenta por cento) do capital social votante. Liquidação e Dissolução: Artigo 27. A Companhia será  liquidada nos casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, 
sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante. Disposições Gerais: Artigo 28. A Companhia estará sempre vinculada ao disposto 
no Edital, no Contrato de Concessão, na documentação e proposta apresentadas e nos respectivos instrumentos contratuais, bem como à legislação e regulamentação brasileira, em tudo que 
disser respeito à implantação do objeto do Contrato de Concessão e à implantação dos serviços concedidos. Artigo 29. A Companhia poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos financeiros 
similares que representem obrigações de sua responsabilidade, em favor de terceiros, obrigações os termos deste Estatuto Social e do Contrato de Concessão. Artigo 30. A Companhia poderá 
oferecer os direitos creditórios detidos perante o Poder Concedente em garantia dos financiamentos, operações de crédito, captação de recursos no mercado, operações de dívida ou similares, 
mediante cessão, inclusive fiduciária, usufruto ou penhor ou alienação fiduciária  de ações, títulos, valores mobiliários e seus respectivos rendimentos, relacionados à Companhia, desde que 
a operação de financiamento esteja diretamente relacionada com o Contrato de Concessão, nos termos do referido instrumento, e desde que seja aprovado pelo mínimo de 80% (oitenta por 
cento) do capital social votante. § Único. Fica expressamente vedada a contratação de obrigações garantidas por direitos emergentes das concessões em níveis que comprometam a 
operacionalização e a continuidade das prestações dos serviços objeto do Contrato de Concessão. Artigo 31. Caso haja Acordo de Acionistas, este sobrepor-se-á às disposições do presente 
Estatuto Social, naquilo em que couber e desde que esteja em conformidade com as regras do Edital e do Contrato de Concessão. Artigo 32. Aplicam-se aos casos omissos as disposições 
legais vigentes. Artigo 33. Aplicam Este Estatuto Social será  interpretado e regido em conformidade com as Leis da República Federativa do Brasil. Artigo 34. Aplicam Todas as controvérsias 
resultantes deste Estatuto Social e/ou a ele relativas, incluindo, sem limitação, quaisquer questões relacionadas à existência, validade, eficácia ou adimplemento contratual, serão submetidas 
ao Foro da Capital da Comarca do Estado de São Paulo, com a exclusão de quaisquer outros.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 6B9A-AD14-062C-E12D.
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis Individual e Consolidada em 31/12/2025 E 2024
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional: A TS Participações e Investimentos S.A. (“Companhia”) foi constituída em 19/01/2012, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. Tem por principal objeto social a participação em outras 
empresas como sócia cotista ou acionista. A Companhia e suas controladas (conjuntamente, “Grupo”) atuam na 
Prestação de serviços de engenharia, arquitetura e elaboração de projetos relacionados à exploração, refino e 
transporte de petróleo, seus derivados, gás e biocombustíveis, construção, manutenção e operação de 
plataformas marítimas (“offshore”) de petróleo, gás e seus derivados, bem como destinados à indústria 
petroquímica, fertilizantes, infraestrutura e indústria da construção civil, entre outros, além da construção e 
reparo de navios, embarcações, diques flutuantes e plataformas para exploração e produção de petróleo entre 
outros. Em 31/12/2025, a Companhia possuía participação nas seguintes empresas operacionais: (i) TSE S.A. 
(ii) Estaleiros do Brasil Ltda. (i) TSE S.A. (“TSE”) foi constituída em 26/04/2012, com sede Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo e está atuando em um único empreendimento: Barcarena: Em 22/09/2022, com efeitos 
retroativos a 12/04/2022, as empresas TSE S.A. e Mitsubishi Power Americas, Inc., assinaram Instrumento de 
Constituição de Consórcio vertical. Em 22/07/2022, tal consórcio assinou um Contrato de Empreitada Global, com 
preço e prazo determinados e escopos de execução distintos e individuais, com a CELBA 2 - Centrais Elétricas 
Barcarena S.A. para desenvolvimento de uma usina de ciclo combinado compostas por geradores, associados de 
sistema de plantas incluindo captação de água e descarga de efluentes, gasodutos, equipamentos auxiliares e de 
controle, bem como subestação de alta tensão, sistemas auxiliares e sistemas de proteção e controle e todos os 
seus acessórios relacionados. O projeto apresentou prejuízos decorrentes de atrasos e de custos adicionais 
associados a diversos fatores. Apesar de TSE continuar em negociações com o cliente, através de change orders, 
incluindo, mas não limitado a revisão do preço contratual, extensão de prazo (EOT) e de outros itens, não houve a 
um acordo final. E, assim, arbitragem de Emergência (ICC Case nº 29648/ICA10) foi instaurada pela TSE em 
10/07/2025 para impedir a execução da garantia bancária; em julho de 2025 o procedimento foi encerrado. 
Por outro lado, a arbitragem principal ICC Case 29648/ICA 10 para disputa decorrente do Contrato EPC. 
A arbitragem é regida pela Lei do Estado de Nova York (EUA) e conforme ICC de 07/11/2025 a sede da arbitragem 
na cidade de São Paulo - Brasil, mas no idioma inglês. Paralelamente, CELBA 2 tem efetuado retenções de 
pagamento a título de Liquidated damages (LD) não reconhecidas por TSE e, assim, TSE está protestando todos 
os valores vencidos não pagos por CELBA 2. TSE continuará apresentando de forma adequada suas alegações no 
âmbito do procedimento arbitral, buscando assegurar seus direitos contratuais. (ii) Estaleiros do Brasil Ltda. 
(“EBR”) foi constituída em 6/06/2008, com sede social em São José do Norte, Rio Grande do Sul, e, atualmente, 
está sem novos empreendimentos e/ou projetos. Na data do balanço, a TSE e a EBR estão sem novos projetos, 
constando para 2026 apenas os trabalhos finais, não havendo para os anos seguintes contratos em carteira com 
previsibilidade de receitas futuras. Estão, seletivamente, acompanhando notícias sobre investimentos que geram 
demandas de trabalhos para o Grupo, principalmente os relacionados com serviços de engenharia (soft works). 
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis: a) Declaração de conformidade 
(com relação às práticas contábeis adotadas no Brasil): As demonstrações contábeis do Grupo referentes ao 
exercício findo em 31/12/2025, foram elaboradas no pressuposto da continuidade normal de seus negócios, 
observando (i) as práticas contábeis adotadas no Brasil; (ii) as disposições da legislação societária, previstas na 
Lei 6.404/76, com alterações da Lei 11.638/07 e da Lei 11.941/09; e (iii) os pronunciamentos contábeis, 
interpretações e orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A Administração aprovou as demonstrações contábeis em 06/04/2026. 
As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas e divulgadas de acordo com o CPC 26R1 (apresentação 
das demonstrações contábeis). b) Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas 
utilizando o custo histórico como base de valor, exceto pela valorização de ativos e passivos, como instrumentos 
financeiros os quais são mensurados pelo valor justo. c) Uso de estimativas e julgamentos: As demonstrações 
contábeis foram elaboradas com a utilização de diversas bases de avaliação e estimativas contábeis. 
As estimativas contábeis envolvidas na preparação dessas demonstrações são baseadas em fatores objetivos e 
subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações contábeis. Itens significativos sujeitos a estas estimativas e premissas incluem a determinação 
da vida útil dos bens do ativo imobilizado e avaliação de sua recuperabilidade nas operações, assim como a 
análise de riscos para determinação de provisões, inclusive para riscos de demandas judiciais. A liquidação das 
transações envolvendo estas estimativas poderá resultar em valores divergentes do registrado nas demonstrações 
contábeis, em função das incertezas inerentes ao próprio processo de estimativa. A Administração monitora e 
revisa periódica e tempestivamente estas estimativas e suas premissas. d) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: A moeda funcional do Grupo é o Real (“R$”), mesma moeda de preparação e apresentação das 
demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis estão expressas em milhares de Reais (R$), sendo os 
valores arredondados ao milhar mais próximo. 2.1 Principais práticas contábeis adotadas: a) Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem substancialmente depósitos à vista, expressos em 
reais, sem restrição de uso e que são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto 
prazo, e não para investimentos ou outros fins. O Grupo considera como equivalente de caixa uma aplicação 
financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa, estando sujeita a um insignificante 
risco de mudança de valor. Um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem 
vencimento de curto prazo, como, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. 
b) Reconhecimento da receita e dos custos: A receita de prestação de serviços é apurada e reconhecida em 
virtude da evolução física do projeto. A receita compreende o valor inicial acordado no contrato acrescido de 
variações decorrentes de solicitações adicionais, as reclamações e os pagamentos de incentivos contratuais, 
na condição em que seja praticamente certo que resultem em receita e possam ser mensurados de forma 
confiável. Tão logo o resultado de um contrato possa ser estimado de maneira confiável, a receita do contrato é 
reconhecida no resultado do exercício na medida do estágio de conclusão do contrato de acordo com o percentual 
de conclusão de cada um dos projetos. Os custos de cada contrato são reconhecidos como resultado no período 
em que são incorridos, a menos que criem um ativo relacionado à atividade de contrato futuro. Quando o resultado 
de um contrato de prestação de serviços não puder ser estimado com confiabilidade, sua receita é reconhecida até 
o montante dos custos incorridos desde que sua recuperação seja provável. Se for provável que os custos totais 
excederão a receita total de um contrato, a perda estimada é reconhecida imediatamente no resultado do exercício 
na rubrica “Custo dos serviços prestados” e um passivo é registrado na rubrica “Provisões”. Os montantes 
faturados ou a faturar registrados com base no trabalho executado, mas ainda não pagos pelo cliente, são 
registrados no balanço patrimonial como ativo, na rubrica “Contas a receber de clientes”. c) Reconhecimento de 
arrendamentos: O Grupo identifica os ativos de seus contratos de arrendamentos e, quando aplicável, reconhece 
os direitos de uso relativos aos arrendamentos no ativo imobilizado - Direitos de Uso - em contrapartida aos 
Arrendamentos no passivo circulante e não circulante de acordo com o pronunciamento contábil CPC 06(R2) - 
Arrendamentos. d) Transações e saldos em moeda estrangeira: As transações em moeda estrangeira são 
inicialmente registradas à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da transação. Os ativos e passivos 
monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor 
na data dos balanços e todas as diferenças são registradas na demonstração do resultado. Itens não monetários 
mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos utilizando a taxa de câmbio em 
vigor nas datas das transações iniciais. Itens não monetários mensurados ao valor justo em moeda estrangeira 
são convertidos à taxa de câmbio em vigor na data em que o valor justo foi determinado. e) Instrumentos 
financeiros e derivativos: Os instrumentos financeiros somente são reconhecidos a partir da data em que o 
Grupo se torna parte das disposições contratuais dos instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são 
inicialmente registrados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis 
à sua aquisição ou emissão (quando aplicável). Sua mensuração subsequente ocorre na data de balanço, de 
acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos financeiros. O principal 
instrumento financeiro do Grupo é o caixa e equivalentes de caixa. São classificados como caixa e equivalentes 
numerários em espécie, depósitos bancários disponíveis e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez 
em instituições financeiras de primeira linha, que são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa 
e que estão sujeitas a insignificantes mudanças de valor. f) Estoques: Os estoques são mensurados pelo menor 
valor entre o custo e o valor realizável líquido (preço de venda no curso normal dos negócios, deduzidos dos custos 
estimados de conclusão e despesas de vendas). O custo dos estoques inclui o custo histórico de aquisição, 
acrescido de gastos relativos a transportes, armazenagem, impostos não recuperáveis e outros custos incorridos 
em trazê-los às suas localizações e condições existentes. g) Tributação: IRPJ e CSLL - Corrente. O IRPJ e a CSLL 
são calculados com base nas alíquotas vigentes (15% para o IRPJ, 10% para o adicional de IRPJ sobre o lucro 
excedente a R$ 240.000,00 por ano e 9% de CSLL e consideram, quando aplicável, a compensação de prejuízos 
fiscais e base negativa de CS para fins de determinação de exigibilidade, quando aplicável. As controladas TSE e 
EBR tributam o IRPJ e a CSLL com base na apuração do lucro real, enquanto a Controladora tributa com base no 
lucro presumido. h) Impostos sobre vendas: As receitas de vendas e serviços das controladas estão sujeitas à 
tributação específica de cada nicho de negócio e estão discriminadas detalhadamente nas demonstrações 
contábeis financeiras individuais. i) Imobilizado: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 
aquisição, deduzido de depreciação acumulada e eventuais perdas acumuladas de redução ao valor recuperável 
(impairment), quando aplicável. Não foram identificados, nas demonstrações contábeis de 2024, ajustes a serem 
contabilizados, referentes a redução ao valor recuperável de bens do seu ativo imobilizado. Os bens do ativo 
imobilizado, adquiridos com recursos próprios ou através de arrendamentos, são depreciados a partir da data em 
que estão disponíveis para uso. A depreciação é calculada pelo método linear e leva em consideração o tempo de 
vida útil dos bens. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento do período e eventuais ajustes, quando necessários, são reconhecidos como mudança de 
estimativa contábil. j) Intangível: Licenças adquiridas de programas de computador (softwares) são 
capitalizadas e amortizadas com base no método linear ao longo da sua vida útil. Os custos associados à 
manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os métodos de amortização, 
as vidas úteis e os valores residuais são revistos ao encerramento de cada exercício e eventuais ajustes, quando 
necessários, são reconhecidos como mudança de estimativa contábil. k) Provisões: O Grupo é parte de diversos 
processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as demandas referentes a processos 
judiciais, para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a obrigação e uma estimativa 
razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas 
quando consideradas as alterações nas circunstâncias, como prazo de prescrição aplicável, conclusões de 
inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
l) Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial 
quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da empresa e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a empresa 
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das 
variações monetárias. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
m) Operações em conjunto (Consórcios): A controlada TSE possui participação em consórcios (Consórcio SPS, 
Consórcio Montador Belo Monte, Consórcio Construtor Linha Verde e Consórcio TSE HDT Paulínia), cujos acordos 
contratuais estabelecem o controle conjunto das operações. As operações controladas em conjunto envolvem a 
utilização de recursos da empresa, assim como dos outros participantes de cada consórcio, em contrapartida à 
constituição de uma entidade jurídica. A TSE registra em suas demonstrações contábeis parcela proporcional ao 
percentual de sua participação em cada Consórcio, nos ativos, passivos, receitas de prestação de serviços, custos 
e despesas incorridas no exercício. n) Investimentos: Os investimentos da Companhia em suas controladas são 
avaliados com base no método da equivalência patrimonial para fins de demonstrações contábeis da controladora. 
Com base no método da equivalência patrimonial, os investimentos nas controladas são contabilizados no 
balanço patrimonial da controladora ao custo, adicionados das mudanças após a aquisição das participações 
societárias nas controladas. As participações societárias nas controladas são apresentadas na demonstração do 
resultado da controladora como equivalência patrimonial, representando o lucro líquido atribuível aos acionistas 
das controladas. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial para fins de demonstrações contábeis 
da controladora, a Companhia determina se é necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre 
os investimentos em suas controladas. A Companhia determina, em cada data de fechamento do balanço 
patrimonial, se há evidências objetivas de que os investimentos em controladas sofreram perdas por redução ao 
valor recuperável. Se assim for, a Companhia calcula o montante da perda por redução ao valor recuperável, como 
a diferença entre o valor recuperável da controlada e o valor contábil, e reconhece o montante na demonstração 
do resultado da controladora. No exercício de 2024 não houve a necessidade de ajuste por perda ou redução ao 
valor recuperável. o) Adoção de novos pronunciamentos, alterações e interpretações de pronunciamentos 
emitidos pelo IASB e CPC: i) Normas e interpretações revisadas: Em 2025, a Companhia avaliou as emendas 
e novas interpretações aos CPCs e às IFRSs emitidos pelo CPC e IASB, respectivamente, que entram 
obrigatoriamente em vigor para períodos contábeis iniciados em ou a partir de 01/01/2025. As principais 
alterações e as nova interpretação são: a) Alterações no CPC 02/IAS 21: Determina se uma moeda é conversível 
e como deve ser determinada uma taxa de câmbio à vista quando da falta de conversibilidade; b) Orientação 
Técnica OCPC 10/CVM 223: Torna obrigatória a divulgação sobre o tratamento de créditos de carbono, permissão 
de emissão e créditos de descarbonização por todas as entidades; c) Adoção ao IFRS S1: Requisitos gerais para 
divulgação de informações financeiras relacionadas à sustentabilidade; d) Adoção ao IFRS S2: Divulgações 
relacionadas ao clima; e) Alterações CPC 18 (R3) e ICPC 09: Estabelece a contabilização de investimentos em 
coligadas e defini os requisitos para a aplicação do método da equivalência patrimonial quando da contabilização 
de investimentos em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures). A adoção dessas 
normas, quando aplicável, não resultou em impactos relevantes nas demonstrações financeiras da Companhia. 
ii) Novas normas ainda não efetivas: A seguir as principais revisões já emitidas e ainda não vigentes: a) Adoção 
ao IFRS18: Apresentação das Demonstrações Financeiras; b) Alterações ao CPC40 (R1)/IFRS7 e CPC48/IFRS9: 
Melhora nos critérios de reconhecimento, desreconhecimento e divulgação nos instrumentos financeiros; 
c) Alterações ao CPC40(R1)/IFRS7 e CPC48/IFRS9: Contratos que referenciem a eletricidade dependente da 
natureza; d) Adoção ao IFRS19: Divulgação de Subsidiárias sem responsabilidade pública. A Administração do 
Grupo está avaliando os impactos da adoção dessas normas quando aplicáveis. No momento, não são esperados 
efeitos significativos nas demonstrações financeiras. A exceção refere-se ao IFRS 18, emitida em abril de 2024 e 
com vigência obrigatória a partir de 1º/01/2027 (substituindo a IAS1), que reformula a apresentação da 
Demonstração do Resultado (DRE) para aumentar a comparabilidade e transparência.
3. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Caixa - - 69 152
Bancos - - 752 13.419
Aplicações financeiras 16 12 19.409 158.696

16 12 20.230 172.267

Em 2025 e 2024 as aplicações financeiras da TSE estão efetuadas em CDB, Operações Compromissadas, 
Fundos de Investimentos e Aplicações Automáticas atreladas em Fundos de Investimento nos bancos Santander, 
Daycoval, ABC, Safra e Banco do Brasil, com remuneração variando entre 65% a 100% a.a. do Certificado de 
Depósito Interbancário (CDI). As aplicações financeiras da EBR estão efetuadas em CDB, Operações 
Compromissadas e Aplicações Automáticas atreladas em Fundos de Investimento nos bancos Santander, 
Daycoval, Banco do Brasil e/ou ABC com remuneração variando entre 65% a 100% a.a. do Certificado de 
Depósito Interbancário (CDI). 4. Instrumentos derivativos: As operações com instrumentos derivativos 
contratadas pela TSE em 2025 são exclusivas de NDFs Non Deliverable Forward - contrato a termo de moedas, 
visando a proteção cambial de linhas de endividamento. Em 31/12/2025 a TSE não possui qualquer operação de 
instrumentos derivativos de caráter especulativo
5. Contas a receber: Consolidado
Curto prazo 2025 2024
Valores faturados
Petrobrás - Consórcio SPS - TECAB - 287
NESA - Consórcio Montador Belo Monte - UHE Belo Monte 1.540 1.540
Petrobrás - Utilidades do COMPERJ 3.332 -
Petrobrás - Consórcio TSE HDT 26.475 95.351
Celba 2 - Barcarena 82.456 25.738
Petrobrás - UPGN 3.117 9.051
SAIPEM P-79 - 382
NOV Almirante Tamandaré B6 - 5.801
OFS - Raia BMC 33 - 1.588
SBM FPSO Mero 4 800 2.800
NOV Alexandre de Gusmão M4 - 3.919
Outros 1.396 1.357
Valores a faturar
Consórcio SPS - TECAB - 4.521
Eneva - Parnaíba VI - 24.572
Petrobrás - Consórcio TSE HDT 5.160 153.006
Celba 2 - Barcarena 287.550 431.985
Petrobrás - UPGN 50.930 139.006
OFS - Raia BMC 33 - 25.253
SAIPEM P-79 - 3.327

426.756 929.484
LONGO PRAZO
Valores faturados
Cameron Sepetiba - 32.955
Valores a faturar
Consórcio Montador Belo Monte - UHE Belo Monte 16.142 16.142

16.142 49.097
Total 478.898 978.581
(i) Conforme ata referente a 51ª Reunião de Negociação - Petrobrás e CSPS - Negociação de Valores das SMPs - 
Contrato nº 0802.0073705.12.2, os valores em questão encontram-se aprovados pela Comissão designada pelo 
cliente. (ii) Foi celebrado em Escritura Pública de Acordo que eventuais valores, reconhecidos ou não, na data-
base de 31/12/2017, em consequência do distrato do contrato entre a Norte Energia S.A. e o Consórcio Montador 
Belo Monte estão sendo discutidos e tratados no Tribunal Arbitral da Corte Internacional de Arbitragem da Câmara 
de Comércio Internacional.
6. Adiantamentos a fornecedores: Consolidado

2025 2024
Adiantamento a fornecedores nacionais 10.044 43.864
Adiantamento a fornecedores estrangeiros 15.211 17.831

25.255 61.695
7. Tributos a recuperar: Consolidado

2025 2024
PIS e COFINS 4.870 7.481
IRPJ e CSLL 19.888 37.781
Imposto sobre Serviços (ISS) - 3.613
ICMS 21.945 74.284
REINTEGRA - 1.296
Outros impostos 15 379

46.718 124.834
8. Bloqueios judiciais: Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ: 8.1 O IDPJ foi 
proposto pela União Federal em face da EBR, e de sua coligada TSE, em busca do reconhecimento da 
responsabilidade das empresas por débitos tributários de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”), Imposto 
de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), e Contribuição Social sobre Lucro Líquido (“CSLL”), exigidos da empresa SOG 
Óleo e Gás Ltda. (“SOG”) nos autos da Execução Fiscal. Em razão de pedido de tutela formulado pela Fazenda 
Nacional, foram determinados bloqueios judiciais que montam em 31/12/2025 o valor de R$ 64.855. Foi 
apresentada Impugnação ao IDPJ demonstrando a impossibilidade de atribuição de responsabilidade pelos 
débitos tributários de IRPJ, IRRF e CSLL à TSE e ao EBR em razão da inexistência de confusão patrimonial e desvio 
de finalidade, na medida em que as referidas empresas foram criadas no âmbito de uma joint venture formada 
pela Toyo Japão e pela SOG. Ademais, foram apresentadas petições indicando a impossibilidade de exigência da 
multa qualificada prevista no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, na medida em que a SOG já efetuou o pagamento 
de multa punitiva no acordo de delação premiada firmado com o Ministério Público Federal, homologado pela 13ª 
Vara Federal de Curitiba. e pedindo a extinção do IDPJ em razão da nulidade das certidões de dívida ativa, 
conforme entendimento do STJ em recursos repetitivos firmado no julgamento do REsp nº 1.045.472, em razão 
de erro na fundamentação legal das certidões em dívida ativa. O Agravo de Instrumento foi interposto por TSE e 
EBR em busca da reforma da decisão proferida no IDPJ que determinou o bloqueio de ativos financeiros da TSE e 
do EBR. Da mesma forma, no Agravo de Instrumento foi demonstrada a inexistência de confusão patrimonial e 
desvio de finalidade, na medida em que as referidas empresas foram criadas no âmbito de uma joint venture 
(TSPI) formada pela Toyo Engineering e pela SOG. Em 04/11/2024 foi protocolada petição para que pudesse ser 
realizada a devolução dos valores constritos. Em 12/11/2024 foi proferida a decisão que determinou a liberação 
dos valores e bens constritos em razão do IDPJ. Em 18/11/2024 a União Federal opôs Embargos de Declaração 
contra a decisão que determinou a liberação dos valores. Em 21/11/2024, foi proferida a decisão que rejeitou os 
Embargos de Declaração da União Federal. Em 14/02/2025, foi proferido despacho determinando o arquivamento 
do IDPJ até o trânsito em julgado dos 3 Agravos de Instrumento relacionados. Em 20.2.2025, foram opostos 
Embargos de Declaração apontando erro material no despacho. Em 17.6.2025, foi proferida decisão acolheu o 
presente IDPJ e determinou a inclusão das empresas no polo passivo da Execução Fiscal nº 5002621-
69.2022.4.03.6182. Em 23.6.2025, foram opostos Embargos de Declaração contra decisão que acolheu o IDPJ. 
Em 30.7.2025, foi proferida decisão que rejeitou os Embargos de Declaração. Em 22.8, EBR peticionou 
informando o protocolo do novo Agravo de Instrumento que discute no TRF da 3ª Região a decisão que acolheu o 
IDPJ. Em 1.12.2025, houve peticionamento para noticiar o Acórdão proferido pela 4ª Turma do TRF-3 que deu 
provimento ao Agravo de Instrumento da acionista SOG para reconhecer a nulidade das CDAs e determinar a 
extinção da Execução Fiscal de origem. O valor em discussão, Execução Fiscal nº 5002621-69.2022.4.03.6182 
- União Federal (Fazenda Nacional) vs. SOG - ÓLEO E GÁS LTDA., atualizado até 31/12/2025 é de R$ 278.505 na 
avaliação dos advogados a probabilidade de perda deste processo é possível.
9. Operações com consórcios: Consolidado
Créditos a receber 2025 2024
Consórcio SPS 34.753 39.456
Consórcio Montador Belo Monte (2.290) (2.513)
Consórcio Linha Verde 109.671 103.886
Consórcio BIOMAIS 357 775
Consórcio HDT 29.835 146.921

172.326 288.525
Débitos a pagar
Consórcio SPS (34.490) (39.072)
Consórcio Montador Belo Monte 1.200 1.382
Consórcio Linha Verde (60.569) (56.577)
Consórcio BIOMAIS (187) (776)
Consórcio HDT (14.227) (146.861)
Consórcio BIOMAIS 1.029 (88.145)

(107.244) (330.049)
Resultado das operações
Receita operacional líquida 194.790 852.921
Custo dos serviços prestados e revenda (162.553) (794.080)
Lucro (prejuízo) bruto 32.237 58.851
Despesas financeiras (4.878) (29.094)
Receitas financeiras 11.404 5.706
Outros 5.512 140
Lucro (prejuízo) operacional 44.275 35.593
10. Investimentos em controladas e provisão de passivo a descoberto: A composição da participação dos 
investimentos nas controladas está demonstrada a seguir:

% de participação
TSE S/A. 99,99
Estaleiros do Brasil Ltda. 99,99
A movimentação dos investimentos e provisão do passivo a descoberto está assim demonstrada:

Controladora
Investimentos em subsidiárias 2025 2024
TSE S/A: No início do exercício 148.886 133.624
Aporte de capital 306.324 329.275
Resultado de equivalência patrimonial (306.937) (314.013)
No final do exercício 148.272 148.886
Provisão de passivo a descoberto 2025 2024
Estaleiros do Brasil Ltda.: No início do exercício (1.275.492) (1.068.797)
Resultado de equivalência patrimonial (43.880) (206.695)
No final do exercício (1.319.372) (1.275.492)
11. Imobilizado:
Custo 2024 Adições Baixas 2025
Veículos 6.391 160 (1.160) 5.391
Máquinas e equipamentos 79.786 1.099 (10.487) 70.398
Móveis e utensílios 5.140 (1) (1.063) 4.076
Equipamentos de informática 21.214 432 (7.921) 13.725
Outras instalações de campo 28.437 224 (936) 27.725
Terrenos 54.823 - - 54.823
Prédios - Estaleiro 237.716 62 - 237.778
Cais - Estaleiro 146.062 - - 146.062
Benfeitorias em prédios de terceiros 1.600 - - 1.600
Imobilizado em andamento 348 - (348) -
Ativo de direito de uso 3.075 - (1.760) 1.315
Total do custo 584.592 1.976 (23.675) 562.893
Depreciação 2024 Depreciação Baixas 2025
Veículos (4.707) (892) 769 (4.830)
Máquinas e equipamentos (40.623) (4.686) 6.246 (39.063)
Móveis e utensílios (3.231) (250) 420 (3.061)
Equipamentos de informática (12.837) (2.335) 6.037 (9.135)
Outras instalações de campo (9.369) (2.421) 676 (11.114)
Prédios - Estaleiro (53.988) (6.214) - (60.202)
Benfeitorias em prédios de terceiros (800) (355) - (1.155)
Cais - Estaleiro (138.793) (839) - (139.632)
Ativo de direito de uso - - - -
Total da depreciação (264.348) (17.992) 14.148 (268.192)
Saldo líquido 320.244 (9.527) 294.701
Na avaliação de recuperabilidade de seus ativos imobilizados, conforme descrito na Nota 2.2 - h, o Grupo prioriza 
o emprego do valor em uso dos ativos a partir de projeções que consideram: (i) a vida útil estimada do ativo e (ii) 
premissas e orçamentos aprovados pela Administração, em razão das características dos negócios. 
Em 31/12/2025 e 2024, a controlada EBR efetuou os testes de perda por desvalorização (impairment) para seus 
ativos concluindo pela manutenção dos valores de registro.
12. Intangível: Consolidado
Custo 2024 Adições Baixas 2025
Software e licença de Uso 9.420 - - 9.420

9.420 - - 9.420
Amortização 2023 Amortização Baixas 2024
Software e licença de Uso (8.788) (165) - (8.952)
Saldo líquido 632 468

Demonstrações Contábeis em 31/12/2025 e 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

TS Participações e Investimentos S.A.
CNPJ nº 15.284.980/0001-79

13. Partes relacionadas:
Ativo Consolidado
Circulante 2025 2024
Toyo Engineering Corporation 109 76
Toyo Engineering e Construction SDN BHD - 3

109 79
Passivo Consolidado
Circulante 2025 2024
Toyo Engineering Corporation (i) 27.299 16.719
Setal Óleo e Gás S.A. - SOG - -

27.299 16.719
Não circulante
Toyo Engineering Japan (ii) 1.206.188 1.320.696

1.206.188 1.320.696
(i) Serviços e outras transações. (ii) Operações de mútuo.

Consolidado
Receitas 2025 2024
Toyo Engineering Corporation 18.237 72
Toyo Engineering e Construction SDN BHD - 3

18.237 75
Consolidado

Outras receitas (despesas) 2025 2024
Despesas de juros - Operações de mútuos (4.016) (56.504)
Variação cambial - Operações de mútuo 118.524 (143.707)
Variação cambial - Invoices 524 (513)
Outras despesas (29.628) (8.507)

85.404 (209.231)
14. Financiamentos:
Banco Modalidade Prazo 2025 2024
Banco Industrial do Brasil CCB 31/01/2025 - 2.369
Banco do Brasil S.A. 4131 28/02/2025 - 48.135
Deutsche Bank CCB 06/02/2026 46.200 44.960
SMBC 4131 31/03/2025 - 17.625
Banco do Brasil S.A. ACC 30/04/2025 - 12.829
SMBC 4131 31/07/2025 - 29.398
SMBC 4131 27/02/2026 15.929 17.867
Banco do Brasil S.A. CCB 28/01/2026 17.012 60.031
Banco do Brasil S.A. CCB 28/01/2026 17.012 60.031
Banco do Brasil S.A. CCB 31/08/2025 - 12.807
Banco do Brasil S.A. CCB 31/08/2025 - 49.566
Banco do Brasil S.A. CCB 31/10/2025 - 41.688
Deutsche Bank CCB 02/10/2026 41.626 41.311
Banco do Brasil S.A. CCB 31/10/2025 - 18.191
BNP 4131 30/11/2025 - 21.022
BNP 4131 30/11/2025 - 31.414
Banco do Brasil S.A. 4131 17/09/2026 41.220 -
Banco do Brasil S.A. 4131 18/06/2026 36.046 -
Banco do Brasil S.A. 4131 15/08/2026 42.484 -
Banco do Brasil S.A. 4131 14/04/2026 38.911 -
Banco do Brasil S.A. 4131 26/03/2026 21.051 -
Deutsche Bank CCB 19/01/2026 34.530 -
Deutsche Bank CCB 19/04/2026 55.825 -
Deutsche Bank CCB 26/06/2026 54.169 -
Deutsche Bank CCB 06/08/2026 53.273 -
SMBC 4131 02/04/2026 62.099 -
SMBC 4131 11/09/2026 28.762 -
C6 Bank Antecipação de recebíveis - 7.223
Stowaway 8.937 10.058
Total 615.086 526.525
Circulante 615.086 526.525
Não-circulante - -

615.086 526.525
15. Fornecedores: Consolidado
Circulante 2025 2024
Nacionais 45.333 174.839
Estrangeiros 681 7.320

46.014 182.159
16. Adiantamento de clientes: Consolidado
Circulante 2025 2024
Projetos - TSE 43.160 456.694
SBM 6 -
Outros 738 7

43.904 456.701
Não circulante 2025 2024
Consórcio Montador Belo Monte 16.147 16.147

16.147 16.147
60.051 472.848

17. Obrigações sociais e trabalhistas: Consolidado
2025 2024

Salários e pró-labore a pagar 5.102 13.385
FGTS 1.225 2.908
INSS 4.148 9.998
Provisão de férias e encargos sociais 20.591 42.349
Desmobilizações a pagar (i) 15.618 31.473
Retenções empregados 4.287 8.503
Outros 275 359

51.246 108.975
(i) Considerando a natureza de propósito específico da Companhia, a Administração constitui provisão para 
desligamento de todo seu efetivo de mão-de-obra direta em vista da certeza inequívoca de total desmobilização 
das divisões quando do encerramento dos projetos. Tal provisão é calculada sempre com base no quadro 
atualizado de funcionários e representa o valor presente para quitação de verbas indenizatórias.
18. Tributos a recolher: Consolidado
Circulante 2025 2024
PIS e COFINS 7.210 19.746
Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 26.030 392
Retenções na Fonte 680 3.082
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 297 173
Imposto sobre Serviços (ISS) 9.219 29.077
IRPJ e CSLL - 1.802
PROV. ICMS transferência de crédito DECRETO42543/2010 - 3.632
Parcelamento de impostos diversos 5.906 1.996

49.342 59.900
Não circulante 2025 2024
Parcelamento de impostos 11.225 9.020

11.225 9.020
19. Provisões: A provisão para demandas judiciais é estabelecida por valores atualizados, para questões 
trabalhistas, tributárias e cíveis em discussão nas instâncias administrativas e judiciais, com base na avaliação 
da Administração e na opinião dos consultores legais da empresa, tanto para os casos em que a perda é 
considerada provável, quanto para aqueles em que é considerada possível, conforme demonstramos a seguir:

Consolidado
Circulante 2025 2024
Provisão de custos incorridos 34.557 101.375
Arbitragem Cameron 51.468 -
Provisão para desmobilização 1.591 1.812
Provisão de perda 9.559 36.240

97.175 139.427
Não circulante 2025 2024
Provisão para contingências tributárias 1.757 1.757
Provisão para contingências trabalhistas 5.319 5.226

7.076 6.984
104.251 146.411

20. Patrimônio líquido: Em 04/11/2025, os acionistas deliberaram sobre o aumento de capital social da 
Companhia, que passou da posição de 2024 de R$ 53.680.816,00 (representado por 53.680.816 ações 
ordinárias, todas nominativas) para R$ 73.680.817,00, mediante a emissão de 100.000.000 (cem milhões) de 
novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada. 
O valor de R$ 80.000.000,00 correspondente à diferença entre o preço de emissão agregado das ações ora 
emitidas e o valor do aumento de capital social está registrado na conta de Reserva de Capital. Em 17/12/2025, 
os acionistas deliberaram sobre o aumento de capital social da Companhia, que passou da posição de 
R$ 73.680.816,00 (representado por 73.680.816 ações ordinárias, todas nominativas) para R$ 73.680.817,00, 
mediante a emissão de 206.323.475,33 (duzentos e seis milhões trezentos e vinte e três mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e três centavos) novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, 
com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada. O valor de R$ 206.323.475,33 correspondente à diferença entre 
o preço de emissão agregado das ações ora emitidas e o valor do aumento de capital social está registrado na 
conta de Reserva de Capital. Com estas alterações, a composição societária da Companhia passa a figurar 
conforme quadro abaixo:
Valores expressos em reais:

Reserva de capital

Capital social
Reserva 

de capital
Ágio na 

subscrição de ações
Total reserva 

de capital
Aporte SOG 26.840.407,00 - - -
Aporte Toyo Engineering 26.840.407,00 - 37.159.593,00 37.159.593,00
Saldo em 2023 53.680.814,00 - 37.159.593,00 37.159.593,00
Aporte Toyo Engineering 1,00 149.999.999,00 - 149.999.999,00
Aporte Toyo Engineering 1,00 179.275.584,00 - 179.275.584,00
Saldo em 2024 53.680.816,00 329.275.583,00 37.159.593,00 366.435.176,00
Aporte Toyo Engineering 20.000.000,00 80.000.000,00 - 80.000.000,00
Aporte Toyo Engineering 1,00 206.323.475,33 - 206.323.475,33
Saldo em 2025 73.680.817,00 615.599.058,33 37.159.593,00 652.758.651,33
SOG 3.9%
Toyo Engineering 96.1%
21. Receita líquida: Consolidado
Receita bruta 2025 2024
Prestação de serviços no mercado nacional 252.626 1.934.563
Exportação de serviços 19.833 69.491
Revenda de mercadorias no mercado nacional 441.229 255.974
Venda de produção própria no mercado internacional 1.381 710.431

715.069 2.970.459
Deduções de receita
Impostos
ISS (12.694) (70.523)
ICMS (72.830) (27.262)
PIS e COFINS (12.310) (67.772)

(97.834) (165.557)
Receita líquida 617.235 2.804.902

22. Custos: Consolidado
2025 2024

Custos com material de consumo (129.683) (790.071)
Custo dos produtos revendidos (3.951) (355.768)
Custos com pessoal, encargos e benefícios (430.655) (1.027.264)
Custos com serviços de terceiros (237.962) (504.444)
Custos com aluguéis (35.180) (102.843)
Depreciação e amortização (2.603) (3.494)
Provisão de perda - Projetos 26.681 (36.240)
Outros custos (34.208) (44.824)

(847.561) (2.864.948)
23. Despesas gerais e administrativas: 2025 2024
Despesas com pessoal, encargos e benefícios (37.525) (42.988)
Despesas com serviços de terceiros (16.903) (20.042)
Despesas com aluguéis e utilidades (659) (533)
Despesas com viagem e locomoção (843) (3.204)
Despesas com seguros e garantias (1.629) (12)
Despesas de depreciação e amortização (15.479) (15.457)
Outras despesas comerciais e administrativas (1.709) (1.610)
Despesas com operação do estaleiro (21.742) (2.985)

(96.489) (86.831)
24. Resultado financeiro: Controladora Consolidado
Receitas financeiras 2025 2024 2025 2024
Descontos obtidos - - 45 799
Rendas pré-fixadas sobre aplicações - - 4.775 4.423
Rendimentos financeiros - - 248 279
Atualização monetária de impostos a recuperar - 13 3.090 1.003
Receitas financeiras - Consórcio SPS - - 107 2
Receitas financeiras - Consórcio Belo Monte - - 11 8
Receitas financeiras - Consórcio Linha Verde - - 42 -
Receitas financeiras - Consórcio HDT - - 7.377 3.875
PIS e COFINS sobre receitas financeiras - - (2.064) (2.245)
Instrumentos derivativos - Hedge - - (9.367) 13.840
Outros resultados financeiros - - 3.903 4

- 13 8.167 21.988
Variação cambial ativa - - 228.291 30.543

- 13 236.458 52.531
Controladora Consolidado

Despesas financeiras 2025 2024 2025 2024
Juros sobre outros empréstimos - - - 18
Juros sobre empréstimos com partes relacionadas - - (4.016) (56.504)
Juros sobre empréstimos bancários - - (62.402) (67.799)
Juros arbitragem Cameron - - (13.609) -
Multa por liquidação antecipada de empréstimos - - - (1.992)
Multa sobre atraso pagamento - - (7.108) (11.419)
Instrumentos derivativos - Hedge - - (47.956) (1.075)
Atualizações monetárias - - - (926)
Juros com antecipação de recebíveis - - (629) (1.890)
Despesas financeiras - Consórcio Linha Verde - - (588) (990)
Despesas financeiras - Consórcio Belo Monte - - (2) (26)
Despesas financeiras - Consórcio HDT - - 401 (623)
Despesas bancárias (1) (5) (14.851) (7.900)
Comissões e fianças bancárias - - (4.572) (5.193)
Recuperação em operações com consorciadas - - 10.564 12.277
Outros - - (124) (386)

(1) (5) (144.892) (144.427)
Variação cambial passiva - - (89.445) (268.783)

(1) (5) (234.337) (413.210)
Resultado financeiro líquido (1) 8 2.121 (360.679)
25. Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido: Nos exercícios de 2025 e 2024 a Controladora 
TSPI optou pela apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) pelo método do Lucro Presumido não auferindo nos referidos exercícios resultado tributável para 
o reconhecimento de impostos a pagar. 26. Lucro básico por ação: O lucro básico por ação é calculado mediante 
a divisão do prejuízo atribuível aos acionistas da sociedade, pela quantidade média ponderada de ações 
ordinárias emitidas durante o exercício.

Controladora
2025 2024

Prejuízo atribuível aos acionistas (350.817) (520.700)
Média ponderada da quantidade de ações ordinárias 73.680.817 53.680.814
Prejuízo básico por lote de mil ações em R$ (4.761,31) (9.699,93)
27. Remuneração do pessoal-chave da administração: O pessoal-chave da administração é composto pelos 
diretores. Em 31/12/2025, a remuneração paga ou a pagar ao pessoal-chave da administração por serviços 
prestados montam R$ 9.825 (R$ 6.897 - 2024) e está apresentada na demonstração do resultado na rubrica 
“Despesas gerais e administrativas”. 28. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros 
correntemente utilizados pelo Grupo restringem-se às aplicações financeiras de curto prazo e contas a receber, 
em condições normais de mercado, estando reconhecidos nas demonstrações financeiras pelos critérios 
descritos na nota 2. Esses instrumentos são administrados por meio de estratégias operacionais, visando à 
liquidez, à rentabilidade e à minimização de riscos. Os principais instrumentos financeiros ativos em 31/12/2025 
e 2024 são Caixa, bancos e aplicações financeiras. Risco de crédito: O Grupo somente realiza operações em 
instituições com baixo risco avaliadas por agências independentes de classificação, de forma a se resguardar do 
risco de crédito associado com as aplicações financeiras. A política de gerenciamento de riscos implica manter 
um nível seguro de disponibilidades de caixa ou acessos a recursos imediatos. Dessa forma, o Grupo possui 
aplicações com vencimento em curto prazo e com liquidez imediata. Gestão de risco de capital: Os objetivos do 
Grupo ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade de suas operações para 
oferecer retorno aos seus acionistas e garantia às demais partes interessadas, além de manter uma adequada 
estrutura de capital. Operações com instrumentos derivativos: As operações com instrumentos derivativos 
contratadas pela subsidiária TSE em 2025 são exclusivas de NDFs Non Deliverable Forward - contrato a termo 
de moedas, visando a proteção cambial de linhas de endividamento em moeda estrangeira. Em 31/12/2025 a 
TSPI e suas controladas não possuem qualquer operação de instrumentos derivativos de caráter especulativo. 
29. Seguros (Não auditado): O Grupo possui um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo de 
delimitá-los, contratando no mercado coberturas compatíveis com o seu porte e operação. As coberturas foram 
contratadas por montantes considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros, 
considerando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a orientação de seus 
consultores de seguros. Em 31/12/2025, o Grupo apresentava as seguintes principais apólices de seguro 
contratadas com terceiros:

Bens segurados Riscos cobertos Montante da 
cobertura

Responsabilidade Civil Ambiental
 Expirou em 2025

Poluição Ambiental, Transporte de Cargas, Descarte de 
Resíduos e Gerenciamento de Crise

Responsabilidade Civil Profissional
 (TSE) Expirou em 2025

Bloqueio e indisponibilidade de bens/danos morais e 
outros

Automóveis
Indenização integral 100% FIPE
Perda parcial 100% FIPE
Danos materiais a terceiros 1.000

Responsabilidade Civil Geral
Operações, guarda veículos, empregador, poluição 
súbita e acidental, RCFV 2º risco 25.000

Riscos operacionais EBR Riscos gerais operacionais 15.000
Responsabilidade Civil de 
 Administradores e Diretores D&0 - Directors and Officers (TSPI, TSE, EBR) 30.000
Riscos operacionais TSE Riscos gerais operacionais 10.000

30. Reforma tributária: Através das Leis Complementares 214/2025 e 227/2026, ocorreu o início da Reforma 
Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em 
duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, 
e uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um 
Imposto Seletivo (“IS”), de competência federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou 
importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Haverá 
um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - antigo e novo - coexistirão. 
Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, 
somente serão plenamente conhecidos quando da finalização do processo de regulamentação dos temas 
pendentes. Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações contábeis do exercício 
encerrados em 31/12/2025. A Administração da Companhia permanece acompanhando de forma contínua os 
desdobramentos regulatórios e operacionais decorrentes da Reforma Tributária, incluindo análises de cenários, 
simulações e avaliação de potenciais impactos futuros em sua operação, margens, formação de preços, cadeia 
de suprimentos e créditos tributários. Adicionalmente, a Administração está realizando revisões em seus 
sistemas e processos internos para garantir a conformidade com os novos requisitos legais. 31. Inteligência 
artificial: Entendemos que a inteligência artificial generativa (genAI) se refere a um subconjunto do aprendizado 
profundo baseado em tecnologia probabilística, capaz de criar conteúdo - incluindo texto, imagens, áudio ou 
vídeo - a partir de comandos fornecidos por um usuário. Não implementamos tecnologias de genAI para uso em 
demonstrações financeiras ou no controle interno sobre demonstrações financeiras. 32. Eventos subsequentes: 
a) Após a data-base das demonstrações financeiras encerradas em 31/12/2025, até 31/03/2026, a Companhia 
recebeu de uma de suas acionistas um Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) no montante de 
R$ 498.020.538,82, recebido do acionista para futura capitalização, para a conta de Reserva de Capital, 
nos termos do art. 182, §1º, da Lei nº 6.404/76. O aporte foi formalizado por meio de Instrumento Particular de 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital e Outras Avenças. O AFAC recebido não possui exigibilidade de 
devolução na presente data, enquadrando-se como transação que será objeto de futura capitalização, 
conforme deliberação dos acionistas, conforme estabelecido pelo CPC 24 - Evento Subsequente, o referido AFAC 
qualifica-se como evento subsequente não ajustável, pois não altera as condições existentes na data do balanço 
de 31/12/2025. Dessa forma, não provoca ajustes nos saldos patrimoniais e de resultado apresentados nas 
demonstrações financeiras do exercício findo naquela data, sendo necessária apenas sua divulgação. 
A Administração continuará acompanhando o processo de capitalização e divulgará eventuais desdobramentos 
nas demonstrações financeiras subsequentes. b) Em 31/03/2026 houve decisão no processo 5013205-
98.2022.4.03.6182 - Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau - através da qual foi determinada a expedição de 
ofício eletrônico à CEF para que esta proceda à devolução dos valores bloqueados à conta bancária informada, 
bem como determinou que a Secretaria proceda ao cancelamento da ordem de indisponibilidade de bens pelo 
Sistema CNIB em relação a todos os Suscitados.

A Diretoria
Keissy Aizawa Kobayashi - Contador - CRC 1SP 330789/O-8

Relatório do Auditor Independente
sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Srs. Acionistas, Conselheiros e Administradores da TS Participações e Investimentos S.A. São Paulo - SP. 
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da TS Participações e 
Investimentos S.A. identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem os 
balanços patrimoniais em 31/12/2025 e as respectivas demonstrações dos resultados, dos resultados 
abrangentes, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião 
as demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da TS Participações e Investimentos S.A. 
em 31/12/2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 

Balanços Patrimoniais - Em milhares de reais
Controladora Consolidado

Ativo 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (nota 3) 16 12 20.230 172.267
Instrumentos derivativos (nota 4) - - - 10.529
Contas a receber (nota 5) - - 462.756 929.484
Adiantamentos a fornecedores (nota 6) 1 1 25.255 61.695
Partes relacionadas (nota 13) - - 109 79
Tributos a recuperar (nota 7) - - 46.718 124.834
Bloqueios judiciais (nota 8) 30 - 64.891 64.887
Despesas antecipadas - - 1.242 3.713
Outros ativos 1 30 38.125 24.623

48 43 659.326 1.392.111

Não circulante
Contas a receber (nota 5) - - 16.142 49.097
IR e CS diferidos - - - -
Operações com consórcios (nota 9) - - 172.326 288.525
Outros ativos - - 194 219

- - 188.662 337.841
Investimentos (nota 10) 148.272 148.886 - -
Imobilizado (nota 11) - - 294.701 320.244
Intangível (nota 12) - - 468 632

148.272 148.886 295.169 320.876
Total do ativo 148.320 148.929 1.143.157 2.050.828

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Financiamentos (notas 14) - - 615.086 526.525
Instrumentos derivativos (nota 4) - - 34.953 1.013
Partes relacionadas (nota 13) - - 27.299 16.719
Fornecedores (notas 15) - - 46.014 182.159
Adiantamento de clientes (nota 16) - - 43.904 456.701
Obrigações sociais e trabalhistas (nota 17) - - 51.246 108.975
Tributos a recolher (nota 18) - - 49.342 59.900
Provisões (nota 19) 4 - 97.175 139.427
Arrendamentos - - 673 1.236
Estoque terceiros em nosso poder - - - -

4 - 965.692 1.492.655
Não circulante
Financiamentos (notas 14) - - - -
Partes relacionadas (nota 13) - - 1.206.188 1.320.696
Arrendamentos - - 641 1.840
Adiantamento de clientes (nota 16) - - 16.147 16.147
Tributos a recolher (nota 18) - - 11.225 9.020
Provisões (nota 19) - - 7.076 6.984
Operações com consórcios (nota 9) - - 107.244 330.049
Provisão de passivo a descoberto (nota 10) 1.319.372 1.275.492 - -

1.319.272 1.275.492 1.348.521 1.684.736
Patrimônio líquido (nota 20)
Capital social 73.681 53.681 73.681 53.681
Reserva de capital 652.759 366.435 652.759 366.435
Prejuízos acumulados (1.897.496) (1.546.679) (1.897.496) (1.546.679)
Total do patrimônio líquido (1.171.056) (1.126.563) (1.171.056) (1.126.563)
Total do passivo e patrimônio líquido 148.320 148.929 1.143.157 2.050.828

Demonstrações do Resultado dos Exercícios
e dos Resultados Abrangentes - Em milhares de reais

Controladora Consolidado
Operações continuadas 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Receita líquida (nota 21) - - 617.235 2.804.902
Custo dos serviços prestados (nota 22) - - (847.561) (2.864.948)
Prejuízo bruto - - (230.326) (60.046)
Gerais e administrativas (nota 23) - - (96.489) (86.831)
Outras (despesas) e receitas operacionais - - (26.123) (10.563)
Prejuízo operacional - - (352.938) (157.440)
Despesas financeiras (1) (5) (234.337) (413.210)
Receitas financeiras - 13 236.458 52.531
Resultado financeiro, líquido (nota 24) (1) 8 2.121 (360.679)
Participação no resultado de controladas (nota 10) (350.817) (520.708) - -
Prejuízo antes do IR e da CS (350.817) (520.700) (350.817) (518.119)
IR e CS corrente (nota 25) - - - (1.802)
IR e CS diferido (nota 25) - - - (779)
Prejuízo líquido do período (350.817) (520.700) (350.817) (520.700)
Lucro (Prejuízo) básico por ação atribuível aos acionistas
 da Companhia por lote de mil ações em R$ (Nota 26) (4,76) (9.70)

Demonstração dos Resultados Abrangentes
Em milhares de reais

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Prejuízo do exercício (350.817) (520.700) (350.817) (520.700)
Resultado abrangente do exercício (350.817) (520.700) (350.817) (520.700)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Em milhares de reais

Capital social Reserva de capital Prejuízos acumulados
Total do 

patrimônio líquido
Em 01/01/2024 53.681 37.160 (1.025.979) (935.138)
Prejuízo do exercício - - (520.700) (520.700)
Aumento de capital - 329.275 - 329.275
Em 31/12/2024 53.681 366.435 (1.546.679) (1.126.563)
Prejuízo do exercício - - (350.817) (350.817)
Aumento de capital 20.000 286.324 - 306.324
Em 31/12/2025 73.681 652.759 (1.897.496) (1.171.056)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Em milhares de reais
Controladora Consolidado

Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Prejuízo do exercício antes dos IR e CS (350.817) (520.700) (350.817) (518.119)
Depreciação - - 17.992 18.397
Amortização - - 165 461
Variação cambial sobre mútuo com partes relacionadas - - (119.048) 144.220
Marcação a mercado instrumentos derivativos - - 44.469 (9.516)
Juros sobre empréstimos - - 24.359 56.504
Juros sobre mútuo com partes relacionadas - - 4.016 56.729
Variação cambial sobre empréstimos - - (7.688) 22.858
Baixa de imobilizado - - 5.193 14.709
Provisões - - (42.166) (142.412)
Participação nos lucros/prejuízo de controladas 350.818 520.708 - -

350.818 520.708 (72.708) 164.950
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber - - 499.684 549.541
Estoques - - - 74.564
Adiantamento a fornecedores - - 36.441 75.850
Tributos a recuperar - - 78.074 (67.582)
Outros créditos (1) 95 (11.005) (11.182)
Fornecedores - (99) (136.143) (86.300)
Adiantamento de clientes - - (412.797) (441.766)
Obrigações trabalhistas - - (57.729) (5.916)
Tributos a recolher - - (8.310) (3.175)
Provisões 4 - 4 -
Partes relacionadas - - 29.013 14.387
Créditos a receber - Operações com consórcios - - 116.199 22.043
Débitos a pagar - Operações com consórcios - - (222.805) 21.776
Bloqueio judiciais - - (6) 592

3 1 (89.380) 142.766
Caixa gerado (aplicado) nas operações 4 9 (512.905) (210.403)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições ao ativo imobilizado e ao ativo intangível - - (3.740) (6.875)
Venda de imobilizado - - 4.333 1.297
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos - - 593 (5.578)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas - - (17.340) (7.090)
Aporte de capital - - 306.324 329.275
Empréstimos bancários - - 454.332 262.252
Amortização de principal - - (362.950) (280.173)
Pagamentos de juros - - (19.491) (65.357)
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos - - 360.275 238.907
Fluxo de caixa do exercício 4 9 (152.037) 22.926
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 12 3 172.267 149.341
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 16 12 20.230 172.267

continua...
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com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à empresa e suas 
controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião sem ressalva sobre as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas. Continuidade operacional: Conforme descrito na nota explicativa nº 1 das 
demonstrações contábeis, a Companhia concluiu durante o exercício de 2025 a maioria de seus projetos 
contratados não havendo para os anos seguintes contratos em carteira com previsibilidade de receitas futuras, 
exceto pela conclusão do projeto Barcarena de sua controlada TSE S/A. Diante desse cenário, a administração 
estuda novas estratégias de negócios e a diversificação de suas operações, com o objetivo de perpetuar sua 
atuação no mercado. Apesar da conclusão dos contratos descrito acima, as demonstrações contábeis 
apresentadas estão fundamentadas no pressuposto de continuidade (going concern assumption) conforme 
Pronunciamento Conceitual Básico (R1): Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Nossa opinião não contém modificação em 
relação a esse assunto. Ênfases: Consórcios concluídos: Conforme descrito na nota explicativa nº 1 e 2, 
as demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
no Brasil. Conforme parágrafo primeiro do artigo 178 da Lei 6.404/76, os consórcios não têm personalidade 
jurídica e as consorciadas somente se obrigam nas condições prevista do respectivo contrato. Desta forma, 
as demonstrações das mutações do patrimônio líquido dos consórcios não estão sendo apresentadas e seus 
resultados são transferidos para conta correntes das consorciadas na proporção e o imposto de renda da pessoa 
jurídica e a contribuição social são reconhecidos diretamente nas consorciadas. Adicionalmente, chamamos 
atenção para nota explicativa nº 1 e 2 as demonstrações contábeis que apesar dos encerramentos de todos os 
contratos específicos de Consórcios, as demonstrações contábeis foram elaboradas considerando o pressuposto 
da continuidade operacional, tendo em vista que não há intenção ou necessidade de liquidação compulsória 
daqueles Consórcios, permanecendo esses aptos para cumprir suas obrigações. Adiantamento de cliente - 
CMBM: Conforme nota explicativa n° 7, durante o exercício de 2017, a Norte Energia depositou ao Consórcio a 
título de adiantamento o montante de R$ 40.355. Desse montante total, os R$ 14.737 mil refere-se à 
transferência de controle do ativo imobilizado devidamente relacionados pelo Consórcio e conferido pela Norte 
Energia, e R$ 25.618 mil foi considerado como ressarcimento (recuperação de custos) de diversos gastos que 
não haviam sido imobilizados, dentre eles: alojamentos, refeitório, escritório administrativo, ambulatório, 
almoxarifado entre outros. No entanto, da baixa de ativos imobilizados registrados, o Consórcio não emitiu a nota 
mercantil, e dos demais gastos registrados como custo do projeto não foi emitido a nota de débito. Dessa forma, 

o valor total de R$ 40.355 mil, está registrado no passivo como “adiantamento de clientes” e no ativo como 
“outras contas a receber”. O desfecho deste assunto, também, está sendo discutido no processo arbitral da Corte 
Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional. Distrato contratual - Continuidade 
operacional - CMBM: Conforme nota explicativa n° 1, foi celebrado o Memorando de Entendimentos, datado em 
31/07/2017, entre o Consórcio Montador Belo Monte e a Norte Energia S.A. e suportado pela Escritura Pública de 
Acordo, datado em 15/08/2017, o distrato do contrato para a prestação de serviços de montagem eletromecânica 
dos equipamentos e sistemas eletromecânicos e apoio ao comissionamento da Usina Hidrelétrica Belo Monte por 
preço global e prazo determinado. No cronograma do referido contrato, previa a montagem de 18 turbinas durante 
o período de fevereiro de 2014 a fevereiro de 2019. No entanto, foram concluídas 9 turbinas até o momento do 
distrato contratual. Eventuais valores, previstos ou não, contratualmente, podem não estar reconhecidos 
contabilmente em 31/12/2025. Uma vez que, as consequências financeiras proporcionadas pelo distrato estão 
sendo discutidas no Tribunal Arbitral da Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional, 
conforme Escritura Pública de Acordo, conforme descritas na nota explicativa n° 8. Apesar do distrato contratual 
descrito acima, as demonstrações contábeis apresentadas estão fundamentadas no pressuposto de 
continuidade (going concern assumption) conforme Pronunciamento Conceitual Básico (R1): Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. Conforme relatório dos assessores jurídicos do Consórcio, as manifestações das partes permanecem 
sob análise pelo Tribunal Arbitral que está na fase para que as partes discutam os laudos retificados 
apresentados pela FDTE. Continuidade operacional (EBR): Conforme descrito na nota explicativa nº 1 das 
demonstrações contábeis, o Estaleiros do Brasil Ltda. concluiu durante o exercício de 2025 todos os projetos 
contratados, constando para 2026 apenas os trabalhos finais, não havendo para os anos seguintes contratos em 
carteira com previsibilidade de receitas futuras. Diante desse cenário, a administração estuda novas estratégias 
de negócios e a diversificação de suas operações, com o objetivo de perpetuar sua atuação no mercado. Apesar 
da conclusão dos contratos descrito acima, as demonstrações contábeis apresentadas estão fundamentadas no 
pressuposto de continuidade (going concern assumption) conforme Pronunciamento Conceitual Básico (R1): 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. Continuidade operacional (TSE): Conforme descrito na nota explicativa nº 1 das 
demonstrações contábeis, a Companhia concluiu durante o exercício de 2025 a maioria de seus projetos 
contratados não havendo para os anos seguintes contratos em carteira com previsibilidade de receitas futuras, 
exceto pela conclusão do projeto Barcarena. Diante desse cenário, a administração estuda novas estratégias de 
negócios e a diversificação de suas operações, com o objetivo de perpetuar sua atuação no mercado. Apesar da 
conclusão dos contratos descrito acima, as demonstrações contábeis apresentadas estão fundamentadas no 
pressuposto de continuidade (going concern assumption) conforme Pronunciamento Conceitual Básico (R1): 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. Nossa opinião não contém modificação em relação a esses assuntos. 
Outros assuntos - Auditoria do exercício anterior: Auditamos as demonstrações contábeis da TS Participações 
e Investimentos S/A. referentes ao exercício findo em 31/12/2024, e emitimos nosso relatório datado 29/04/2025 
contendo as ênfases referentes à personalidade jurídica dos consórcios, adiantamento de cliente e distrato 
contratual do Consórcio Montador Belo Monte, além da continuidade operacional do Estaleiros do Brasil Ltda. 
Outras informações que acompanham as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas e o 
Relatório do Auditor: A Administração é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas 
Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a empresa e suas controladas continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a não ser que a administração pretenda 
liquidar ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das Demonstrações Contábeis Individuais e 
Consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 

base nas referidas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da empresa e de suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da empresa e suas 
controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a empresa e suas controladas não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 06/04/2026.
Irmãos Campos & Cerboncini Auditores Associados

CRC 2SP 013.900/O-8
Fábio Cerboncini

Sócio Contador - CRC 1SP 079.347/O-3
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31/12/2025 e 2024
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional: A TSE S.A (TSE) foi constituída em 26/04/2012, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. Tem por objeto social as seguintes e principais atividades: 
a) Prestação de serviços de engenharia, arquitetura e elaboração de projetos relacionados 
à exploração, refino e transporte de petróleo, seus derivados, gás e biocombustíveis, 
construção, manutenção e operação de plataformas marítimas (offshore) de petróleo, gás 
e seus derivados, bem como destinados à indústria petroquímica, fertilizantes, 
infraestrutura e indústria da construção civil; b) Construção, manutenção e reparo de 
plataformas marítimas de petróleo e gás, gasodutos e de unidades industriais para as 
atividades relacionadas à exploração e refino de petróleo e gás; c) Prestação de serviços 
na área de Energia Nuclear, Termelétrica, Eólica, Solar, Pequenas Centrais Hidrelétricas, 
Subestações de Energia e Indústria da Construção Civil, execução de obras de construção 
civil, hidráulica, elétrica e de outras semelhantes, instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos, montagem eletromecânica e outros serviços relacionados à 
indústria da construção civil; e d) Gerenciamento, acompanhamento, fiscalização e 
diligenciamento da execução de obras de engenharia. A TSE é subsidiária direta da TS 
Participações e Investimentos S.A (TSPI), associação entre a SOG Óleo e Gás S.A. (Brasil) 
e a Toyo Engineering Corporation (Japão). Na data do balanço, a TSE está sem novos 
projetos, constando para 2026 apenas os trabalhos finais, não havendo para os anos 
seguintes contratos em carteira com previsibilidade de receitas futuras. Más está, 
seletivamente, acompanhando notícias sobre investimentos que geram demandas de 
trabalhos para a companhia, principalmente os relacionados com serviços de engenharia 
(soft works). 1.1 Participação em Consórcios: 1.1.1 Barcarena: Em 22/09/2022, com 
efeitos retroativos a 12/04/2022, as empresas TSE S.A e Mitsubishi Power Americas, Inc., 
assinaram Instrumento de Constituição de Consórcio vertical. Em 22/07/2022, tal 
consórcio assinou um Contrato de Empreitada Global, com preço e prazo determinados e 
escopos de execução distintos e individuais, com a CELBA 2 - Centrais Elétricas 
Barcarena S.A. para desenvolvimento de uma usina de ciclo combinado compostas por 
geradores, associados de sistema de plantas incluindo captação de água e descarga de 
efluentes, gasodutos, equipamentos auxiliares e de controle, bem como subestação de 
alta tensão, sistemas auxiliares e sistemas de proteção e controle e todos os seus 
acessórios relacionados. O projeto apresentou prejuízos decorrentes de atrasos e de 
custos adicionais associados a diversos fatores. Apesar de TSE continuar em negociações 
com o cliente, através de change orders, incluindo, mas não limitado a revisão do preço 
contratual, extensão de prazo (EOT) e de outros itens, não houve a um acordo final. E, 
assim, arbitragem de Emergência (ICC Case nº 29648/ICA10) foi instaurada pela TSE em 
10/07/2025 para impedir a execução da garantia bancária pela CELBA 2; em julho de 
2025 o procedimento foi encerrado. Por outro lado, a arbitragem principal ICC Case 
29648/ICA 10 para disputa decorrente do Contrato EPC. A arbitragem é regida pela Lei do 
Estado de Nova York (EUA) e conforme ICC de 07/11/2025 a sede da arbitragem na cidade 
de São Paulo - Brasil, mas no idioma inglês. Paralelamente, CELBA 2 tem efetuado 
retenções de pagamento a título de Liquidated damages (LD) não reconhecidas por TSE e, 
assim, TSE está protestando todos os valores vencidos não pagos por CELBA 2. TSE 
continuará apresentando de forma adequada suas alegações no âmbito do procedimento 
arbitral, buscando assegurar seus direitos contratuais. 1.1.2 Outros Participação em 
Consórcios: Consórcio SPS - TECAB: O Consórcio SPS foi constituído em 07/02/2012 e, 
em 16/03/2012, assinou o Contrato nº 0802.0073705.12.2 com a Petrobrás, tendo por 
objetivo a elaboração do projeto executivo, fornecimento de equipamentos e materiais, 
construção civil, montagem eletromecânica, comissionamento, assistência técnica à 
pré-operação, partida e operação assistida das unidades de On Site, Off Site e 
interligações do Projeto Plansal - Rota Cabiúnas - ampliação do Terminal de Cabiúnas 
(TECAB) da Petrobrás. O projeto foi totalmente finalizado pelo cliente em 2015. Em 
31/12/2024 ainda restavam discussões junto ao cliente a respeito de TEPs (Termo de 
Encerramento de Projetos) e custos remanescentes de afastados e pequenas questões 
administrativas. Em novembro de 2025, foi efetuado o último pagamento para o Consórcio 
e TSE recebeu R$4,6 milhões. CMBM - Consórcio Montador Belo Monte: Em 
28/01/2014, as empresas Engevix Engenharia S.A. (50%), Engevix Construções Ltda. 
(10%) e TSE S.A (40%) assinaram o Instrumento de Constituição de um Consórcio, 
denominado “Consórcio Montador Belo Monte”. O objetivo desse consórcio é a execução 
do contrato de Montagem Eletromecânica da UHE Belo Monte junto à Norte Energia S.A., 
cujo objeto é a execução dos serviços de montagem dos equipamentos eletromecânicos 
do empreendimento, no município de Vitória do Xingu, Estado do Pará. O Consórcio 
Montador Belo Monte assinou o Contrato CT-DFM-S-001/2014 com a Norte Energia S.A. 
em 13/02/2014, com finalização desse projeto prevista para julho de 2019, data 
estimada, possuindo, dessa forma, 65 meses de duração. Em dezembro de 2016, a data 
de finalização foi postergada para abril de 2020. Em 31/07/2017, a Norte Energia S.A. e o 
Consórcio Montador Belo Monte celebraram o Memorando de Entendimento, suportado 
por Escritura Pública de Acordo, datado em 15/08/2017, o distrato do contrato para a 
prestação de serviços de montagem eletromecânica dos equipamentos e sistemas 
eletromecânicos e apoio ao comissionamento da Usina Hidrelétrica Belo Monte por preço 
global e prazo determinado. O cronograma do referido contrato previa a montagem de 
18 turbinas durante o período de fevereiro de 2014 a fevereiro de 2019. No entanto, 
foram concluídas 9 turbinas até o momento do distrato contratual. Eventuais valores 
contratualmente previstos ou não podem não estar reconhecidos contabilmente em 
31/12/2025 uma vez que, as consequências financeiras proporcionadas pelo distrato 
estão sendo discutidas no Tribunal Arbitral da Corte Internacional de Arbitragem da 
Câmara de Comércio Internacional desde 23.05.2017. Procedimento Arbitral CCI 
nº 22837/ASM/JPA/AJP -Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio 
Internacional CCI requerido em 23.05.2017. Audiência de instrução para oitiva da FDTE e 
de assistentes técnicos das Partes, a qual ocorreu entre os dias 01 a 03/12/2025. CCLV - 
Consórcio Construtor Linha Verde: Em 8/11/2021, as empresas TSE S.A. (Líder 51%) e 
Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A. (49%), assinaram Instrumento de Constituição 
de Consórcio, denominado “Consórcio Construtor Linha Verde”. Em 8/12/2021, tal 
consórcio assinou um Contrato de Empreitada Global, com preço e prazo determinados, 
com a SPE TRANSMISSORA DE ENERGIA LINHA VERDE I S/A, para a construção de uma 
linha de transmissão de 500KV entre as subestações de Governador Valadares 6 e 
Mutum, e as baias de entradas correspondentes. Em 06.02.2024 houve o requerimento 
de arbitragem, Procedimento arbitral - CCBC 11/2024/SEC2 Câmara de Comércio Brasil 
- Canadá promovido pelo CCLV pedindo indenização e reequilíbrio econômico-financeiro 
alegando que sua execução foi impactada por valores externos, como embargos, atrasos 
no fornecimento de materiais e mudanças de projeto, os quais não eram de 
responsabilidade de TSE. A SPE, por sua vez, pede a aplicação de multas por atraso e 
formula outros pedidos, ainda não detalhados, como valores relacionados ao PRAD. Em 
19.12.2025 houve reunião para início da perícia de engenharia. Probabilidade de 
desfecho favorável à TSE é classificado como possível pelo escritório RGMA. Consórcio 
TSE HDT Paulínia: Em 17/03/2022, as empresas TSE S.A. (Líder 81,09%) e Toyo 
Engineering Corporation (18,91%), assinaram Instrumento de Constituição de Consórcio, 
denominado “Consórcio TSE HDT Paulínia”. Em 9/05/2022, tal consórcio assinou um 
Contrato de Empreitada Global, com preço e prazo determinados com a Petrobrás 
Brasileiro S.A. para fornecimento de bens e a prestação de serviços relativos à elaboração 
de projeto executivo, construção, montagem e desmontagens, Revamps, 
comissionamento, suporte à pré-operação e partida, operação assistida e fornecimento 
de bens do projeto do HDT 4 de médios da Replan. Canteiro de obras desmobilizado em 
19.12.2025. Consórcio Construtor BIOMAIS: Em 9/08/2022 as empresas TSE, AF Fit 
Construções e Comércio Ltda., Solufarma do Brasil Engenharia Ltda. e Engeform 
Engenharia Ltda. assinaram contrato de constituição de consórcio denominado Consórcio 
Construtor Biomais, com o objetivo de desenvolver proposta comercial nos termos do 
Edital RDC Presencial nº 01/2021-BM, e viabilizar a contratação de investidor para 
construção de imóvel, segundo o regime “Built to Suit”, destinado à operação do “Novo 
Centro de Processamento Final - NCPF” da Fundação Nacional Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, 
a ser localizado no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Todas as ações 
de propostas não se converteram em assinatura de contrato com o cliente ao longo do 
exercício de 2023 de forma que a TSE já iniciou tratativas de distrato para retirar sua 
participação do consórcio em 2025. Até 31/12/2025, este consórcio ainda não havia sido 
encerrado. 1.2 Projetos próprios: COMPERJ: Em 9/09/2019, a TSE celebrou junto à 
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, o Contrato 5900.0112187.19.2 para fornecimento de 
bens e prestação de serviços relativos a análise de consistência do projeto e conclusão do 
projeto executivo, construção civil, montagem eletromecânica e comissionamento 
(preservação, condicionamento, testes, apoio a pré-operação, partida e operação 
assistida) das unidades da ETA, ETDI, UTE, e suas respectivas adequações visando 
atender ao projeto UPGN do rota 3, denominado “COMPERJ”, a ser executado em Itaboraí/
RJ. Utilidades: Termo de encerramento de pendências emitido em 18/11/2025. 
PARNAÍBA VI: Em 12/11/2021, a TSE celebrou junto à Paranaíba II Geração de Energia 
S.A., o Contrato para fornecimento de bens e prestação de serviços relativos à execução, 
em regime de empreitada total a preço fixo na modalidade turn-key, de todas as atividades 
necessárias para que a Contratante disponha da Planta integrada à UTE de Ciclo Fechado, 
ser executado em Santo Antônio dos Lopes/MA. O Termo de Aceitação provisória (TAP) foi 
emitido unilateralmente pela Contratante em 08/07/2025. O Termo de Aceitação 
Definitiva (TAD) foi emitido em 03/12/2025. UPGN - Gaslub: Em 24/03/2023, a TSE 
celebrou junto à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, o contrato 5900.0123618.23.2 para 
prestação de serviços de construção civil, montagem eletromecânica, interligações, 
comissionamento, pré-operação, partida e a operação assistida do remanescente de 
obras das unidades de processamento de gás natural do polo Gaslub Itaboraí, com o 
fornecimento de materiais e equipamentos. Termo de Encerramento ainda não emitido. 
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis: a) Declaração 
de conformidade (com relação às práticas contábeis adotadas no Brasil): 
As demonstrações contábeis da TSE referentes ao exercício findo em 31/12/2025, 
foram elaboradas no pressuposto da continuidade normal de seus negócios, observando 
(i) as práticas contábeis adotadas no Brasil; (ii) as disposições da legislação societária, 
previstas na Lei 6.404/76, com alterações da Lei 11.638/07 e da Lei 11.941/09; e (iii) os 
pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). A Administração aprovou as demonstrações contábeis em 06/04/2026. 
As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas e divulgadas de acordo com o 
CPC 26R1 (apresentação das demonstrações contábeis). b) Base de mensuração: 
As demonstrações contábeis foram preparadas utilizando o custo histórico como base de 
valor, exceto pela valorização de ativos e passivos, como instrumentos financeiros os 
quais são mensurados pelo valor justo. c) Uso de estimativas e julgamentos: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas com a utilização de diversas bases de 
avaliação e estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação 
dessas demonstrações são baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 
julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações contábeis. Itens significativos sujeitos a estas estimativas e premissas 
incluem a determinação da vida útil dos bens do ativo imobilizado e avaliação de sua 
recuperabilidade nas operações, assim como a análise de riscos para determinação de 
provisões, inclusive para riscos de demandas judiciais. A liquidação das transações 
envolvendo estas estimativas poderá resultar em valores divergentes do registrado nas 
demonstrações contábeis, em função das incertezas inerentes ao próprio processo de 
estimativa. A Administração monitora e revisa periódica e tempestivamente estas 
estimativas e suas premissas. d) Moeda funcional e moeda de apresentação: A moeda 
funcional da TSE é o Real (“R$”), mesma moeda de preparação e apresentação das 
demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis estão expressas em milhares de 
Reais (R$), sendo os valores arredondados ao milhar mais próximo. 2.1 Principais 
práticas contábeis adotadas: a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes 
de caixa incluem substancialmente depósitos à vista, expressos em reais, sem restrição 
de uso e que são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto 
prazo, e não para investimentos ou outros fins. A TSE considera como equivalente de caixa 
uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de 
caixa, estando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Um investimento, 
normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto 
prazo, como, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. 
b) Reconhecimento da receita e dos custos: A receita de prestação de serviços é 
apurada e reconhecida em virtude da evolução física do projeto. A receita compreende o 
valor inicial acordado no contrato acrescido de variações decorrentes de solicitações 
adicionais, as reclamações e os pagamentos de incentivos contratuais, na condição em 
que seja praticamente certo que resultem em receita e possam ser mensurados de forma 
confiável. Tão logo o resultado de um contrato possa ser estimado de maneira confiável, 
a receita do contrato é reconhecida no resultado do exercício na medida do estágio de 
conclusão do contrato de acordo com o percentual de conclusão de cada um dos projetos. 
Os custos de cada contrato são reconhecidos como resultado no período em que são 
incorridos, a menos que criem um ativo relacionado à atividade de contrato futuro. 
Quando o resultado de um contrato de prestação de serviços não puder ser estimado com 
confiabilidade, sua receita é reconhecida até o montante dos custos incorridos desde que 
sua recuperação seja provável. Se for provável que os custos totais excederão a receita 
total de um contrato, a perda estimada é reconhecida imediatamente no resultado do 
exercício na rubrica “Custo dos serviços prestados” e um passivo é registrado na rubrica 
“Provisões”. Os montantes faturados ou a faturar registrados com base no trabalho 
executado, mas ainda não pagos pelo cliente, são registrados no balanço patrimonial 
como ativo, na rubrica “Contas a receber de clientes”. c) Reconhecimento de 
arrendamentos: A TSE identifica os ativos de seus contratos de arrendamentos e, 
quando aplicável, reconhece os direitos de uso relativos aos arrendamentos no ativo 
imobilizado - Direitos de Uso - em contrapartida aos Arrendamentos no passivo circulante 
e não circulante de acordo com o pronunciamento contábil CPC 06(R2) - Arrendamentos. 
d) Transações e saldos em moeda estrangeira: As transações em moeda estrangeira 
são inicialmente registradas à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da 
transação. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são 

convertidos à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data dos balanços e todas 
as diferenças são registradas na demonstração do resultado. Itens não monetários 
mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos 
utilizando a taxa de câmbio em vigor nas datas das transações iniciais. Itens não 
monetários mensurados ao valor justo em moeda estrangeira são convertidos à taxa de 
câmbio em vigor na data em que o valor justo foi determinado. e) Instrumentos 
financeiros e derivativos: Os instrumentos financeiros somente são reconhecidos a 
partir da data em que a TSE se torna parte das disposições contratuais dos instrumentos 
financeiros. Quando reconhecidos, são inicialmente registrados ao seu valor justo 
acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou 
emissão (quando aplicável). Sua mensuração subsequente ocorre na data de balanço, de 
acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos 
financeiros. O principal instrumento financeiro da TSE é o caixa e equivalentes de caixa. 
São classificados como caixa e equivalentes numerários em espécie, depósitos bancários 
disponíveis e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez em instituições 
financeiras de primeira linha, que são prontamente conversíveis em montante conhecido 
de caixa e que estão sujeitas a insignificantes mudanças de valor. f) Tributação: IRPJ e 
CSLL - Corrente. O IRPJ e a CSLL são calculados com base nas alíquotas vigentes (15% 
para o IRPJ, 10% para o adicional de IRPJ sobre o lucro excedente a R$ 240.000,00 por ano 
e 9% de CSLL e consideram, quando aplicável, a compensação de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social para fins de determinação de exigibilidade, quando 
aplicável. Portanto, as inclusões ao lucro contábil de despesas, temporariamente não 
dedutíveis, ou exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, consideradas 
para apuração do lucro tributável corrente, geram créditos ou débitos tributários diferidos. 
g) Impostos sobre vendas: As receitas de vendas e serviços estão sujeitas aos seguintes 
impostos e contribuições pelas alíquotas básicas:

Alíquotas
Contribuição para Financ. da Seguridade Social (COFINS) 3,00% a 7,60%
Programa de Integração Social (PIS) 0,65% a 1,65%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) De acordo com cada município
Esses encargos são apresentados como deduções de vendas na demonstração do 
resultado. Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS e da COFINS são 
apresentados reduzindo o custo dos produtos vendidos na demonstração do resultado. 
h) Imobilizado: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição, 
deduzido de depreciação acumulada e eventuais perdas acumuladas de redução ao valor 
recuperável (impairment), quando aplicável. Não foram identificados, nas demonstrações 
contábeis de 2024, ajustes a serem contabilizados, referentes a redução ao valor 
recuperável de bens do seu ativo imobilizado. Os bens do ativo imobilizado, adquiridos com 
recursos próprios ou através arrendamentos, são depreciados a partir da data em que estão 
disponíveis para uso. A depreciação é calculada pelo método linear e leva em consideração 
o tempo de vida útil dos bens. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores 
residuais são revistos a cada encerramento do período e eventuais ajustes, quando 
necessários, são reconhecidos como mudança de estimativa contábil. i) Intangível: 
Licenças adquiridas de programas de computador (softwares) são capitalizadas e 
amortizadas com base no método linear ao longo da sua vida útil. Os custos associados à 
manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. 
Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos ao 
encerramento de cada exercício e eventuais ajustes, quando necessários, são reconhecidos 
como mudança de estimativa contábil. j) Provisões: A TSE é parte de diversos processos 
judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as demandas referentes 
a processos judiciais, para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para 
liquidar a obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade 
de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são 
revisadas e ajustadas quando consideradas as alterações nas circunstâncias, como prazo 
de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. k) Outros ativos e 
passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial 
quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da 
empresa e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é 
reconhecido no balanço patrimonial quando a empresa possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido. l) Operações em conjunto 
(Consórcios): A TSE possui participação em consórcios (Tecab-SPS, Consórcio Montador 
Belo Monte, Consórcio Construtor Linha Verde, Consórcio TSE HDT Paulínia e Consórcio 
Construtor BIOMAIS), cujos acordos contratuais estabelecem o controle conjunto das 
operações. As operações controladas em conjunto envolvem a utilização de recursos da 
empresa, assim como dos outros participantes de cada consórcio, em contrapartida à 
constituição de uma entidade jurídica. A TSE registra em suas demonstrações contábeis 
parcela proporcional ao percentual de sua participação em cada Consórcio, nos ativos, 
passivos, receitas de prestação de serviços, custos e despesas incorridas no exercício. 
m) Adoção de novos pronunciamentos, alterações e interpretações de 
pronunciamentos emitidos pelo IASB e CPC: i) Normas e interpretações revisadas: Em 
2025, a Companhia avaliou as emendas e novas interpretações aos CPCs e às IFRSs 
emitidos pelo CPC e IASB, respectivamente, que entram obrigatoriamente em vigor para 
períodos contábeis iniciados em ou a partir de 1°/01/2025. As principais alterações e as 
nova interpretação são: a) Alterações no CPC 02/IAS 21: Determina se uma moeda é 
conversível e como deve ser determinada uma taxa de câmbio à vista quando da falta de 
conversibilidade; b) Orientação Técnica OCPC 10/CVM 223: Torna obrigatória a divulgação 
sobre o tratamento de créditos de carbono, permissão de emissão e créditos de 
descarbonização por todas as entidades; c) Adoção ao IFRS S1: Requisitos gerais para 
divulgação de informações financeiras relacionadas à sustentabilidade; d) Adoção ao IFRS 
S2: Divulgações relacionadas ao clima; e) Alterações CPC 18 (R3) e ICPC 09: Estabelece a 
contabilização de investimentos em coligadas e defini os requisitos para a aplicação do 
método da equivalência patrimonial quando da contabilização de investimentos em 
coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures). A adoção 
dessas normas, quando aplicável, não resultou em impactos relevantes nas demonstrações 
financeiras da Companhia. ii) Novas normas ainda não efetivas: A seguir as principais 
revisões já emitidas e ainda não vigentes: a) Adoção ao IFRS18: Apresentação das 
Demonstrações Financeiras; b) Alterações ao CPC40 (R1) /IFRS7 e CPC48/IFRS9: Melhora 
nos critérios de reconhecimento, desreconhecimento e divulgação nos instrumentos 
financeiros; c) Alterações ao CPC40(R1) /IFRS7 e CPC48/IFRS9: Contratos que referenciem 
a eletricidade dependente da natureza; d) Adoção ao IFRS19: Divulgação de Subsidiárias 
sem responsabilidade pública. A Administração da Companhia está avaliando os impactos 
da adoção dessas normas quando aplicáveis. No momento, não são esperados efeitos 
significativos nas demonstrações financeiras. A exceção refere-se ao IFRS 18, emitida em 
abril de 2024 e com vigência obrigatória a partir de 1º/01/2027 (substituindo a IAS1), que 
reformula a apresentação da Demonstração do Resultado (DRE) para aumentar a 
comparabilidade e transparência.
3. Caixa e equivalentes de caixa: 2025 2024
Caixa 59 94
Bancos 595 200
Aplicações financeiras 17.263 138.089

17.917 138.383
2025 2024

TSE S.A 1.276 1.291
Consórcio SPS 948 17
Consórcio Montador Belo Monte 5 -
Consórcio Construtor Linha Verde 11 1
Consórcio TSE HDT Paulínia 15.667 137.056
Consórcio Biomais 10 18

17.917 138.383
Em 2025 e 2024 as aplicações financeiras da TSE estão efetuadas em CDB, Operações 
Compromissadas, Fundos de Investimentos e Aplicações Automáticas atreladas em 
Fundos de Investimento nos bancos Santander, Daycoval, ABC, Safra e Banco do Brasil, 
com remuneração variando entre 65% a 100% a.a. do Certificado de Depósito 
Interbancário (CDI). 4. Instrumentos derivativos: As operações com instrumentos 
derivativos contratadas pela TSE em 2025 são exclusivas de NDFs Non Deliverable 
Forward - contrato a termo de moedas, visando a proteção cambial de linhas de 
endividamento. Em 31/12/2025 a TSE não possui qualquer operação de instrumentos 
derivativos de caráter especulativo. 5. Contas a receber:
Circulante 2025 2024
Valores faturados
Petrobrás - Consórcio SPS - TECAB (i) - 287
NESA - Consórcio Montador Belo Monte - UHE Belo Monte 1.540 1.540
Petrobrás - Utilidades do COMPERJ 3.332 -
CONSORCIO CONSTRUTOR BRT CUIABA 45 45
Petrobrás - Consórcio TSE HDT 26.475 95.351
Celba 2 - Barcarena 82.456 25.738
Petrobrás - UPGN 3.117 9.051
Outras Contas a receber 239 -

117.204 132.012
Petrobrás - Consórcio SPS - TECAB (i) - 4.521
Eneva - Parnaíba VI - 24.572
Petrobrás - Consórcio TSE HDT 5.160 153.006
Barcarena 287.550 431.985
UPGN 50.930 139.006

343.640 753.090
460.844 885.102

Não circulante
Consórcio Montador Belo Monte - UHE Belo Monte (ii) 16.142 16.142

16.142 16.142
476.986 901.244

(i) Conforme ata referente a 51ª Reunião de Negociação - Petrobrás e CSPS - Negociação 
de Valores das SMPs - Contrato nº 0802.0073705.12.2, os valores em questão 
encontram-se aprovados pela Comissão designada pelo cliente. (ii) Foi celebrado em 
Escritura Pública de Acordo que eventuais valores, reconhecidos ou não, na data-base de 
31/12/2017, em consequência do distrato do contrato entre a Norte Energia S.A. e o 
Consórcio Montador Belo Monte estão sendo discutidos e tratados no Tribunal Arbitral da 
Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional.
6. Adiantamentos a fornecedores: 2025 2024
TSE S.A 2.538 29.147
Consórcio SPS 27 27
Consórcio Construtor Linha Verde 236 235
Consórcio TSE HDT Paulínia 18 4.506
Consórcio CMBM 102 102

2.921 34.017
7. Partes relacionadas:
Ativo 2025 2024
Circulante
Toyo Engineering Corporation - 76
Estaleiros do Brasil Ltda. 332.238 313.978

332.238 314.054
Passivo
Circulante
Toyo Engineering Corporation 19.238 7.263

19.238 7.263
A TSE possui instrumentos de crédito e outras transações com a coligada Estaleiros do 
Brasil Ltda. (“EBR”), que compreendem: a) Contrato de mútuo celebrado com o TSE em 
março de 2014 para atender diversas operações ligadas ao objeto social do EBR. O saldo 
em 31/12/2025 montou a R$ 266.807 (2024 - R$ 251.927). b) Despesas operacionais 
compartilhadas entre o EBR e a TSE. Em saldo em 31/12/2025 era de R$ 59.799 (2024 - 
R$ 56.421). c) A TSE possui ainda outras transações comerciais com a coligada EBR cujo 
saldo recebível monta em 31/12/2025 o valor de R$ 5.630.
Receitas de serviços 2025 2024
Toyo Engineering Corporation 18.237 72
Outras (Despesas)/Receitas
Outras despesas - Toyo Engineering Corporation (14.062) (5.604)
Ajuste de juros mútuo TSE e EBR 35.222 38.978
Despesas operacionais compartilhadas EBR - Adm 407 3.421
Custos compartilhados EBR - Projetos 2.972 9.178

42.776 45.973
8. Tributos a recuperar: 2025 2024
PIS e COFINS 4.733 5.802
IR e CSLL 19.463 37.566
Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 21.897 59.118
Imposto sobre Serviços (ISS) - 3.613

46.093 106.099
9. Bloqueios judiciais e contingências: Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica - IDPJ: O IDPJ foi proposto pela União Federal em face da TSE, e 
de sua coligada EBR, em busca do reconhecimento da responsabilidade das empresas por 
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débitos tributários de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”), Imposto de Renda 
Retido na Fonte (“IRRF”), e Contribuição Social sobre Lucro Líquido (“CSLL”), exigidos da 
empresa SOG Óleo e Gás (“SOG”) nos autos da Execução Fiscal. Em razão de pedido de 
tutela formulado pela Fazenda Nacional, foram determinados bloqueios judiciais no valor 
de R$ 50,502 em 31/12/2025. Foi apresentada Impugnação ao IDPJ demonstrando a 
impossibilidade de atribuição de responsabilidade pelos débitos tributários de IRPJ, IRRF e 
CSLL à TSE e ao EBR em razão da inexistência de confusão patrimonial e desvio de 
finalidade, na medida em que as referidas empresas foram criadas no âmbito de uma joint 
venture formada pela Toyo Japão e pela SOG. Ademais, foram apresentadas petições 
indicando a impossibilidade de exigência da multa qualificada prevista no artigo 44 da Lei 
nº 9.430/1996, na medida em que a SOG já efetuou o pagamento de multa punitiva no 
acordo de delação premiada firmado com o Ministério Público Federal, homologado pela 
13ª Vara Federal de Curitiba e pedindo a extinção do IDPJ em razão da nulidade das 
certidões de dívida ativa, conforme entendimento do STJ em recursos repetitivos firmado 
no julgamento do REsp nº 1.045.472, em razão de erro na fundamentação legal das 
certidões em dívida ativa. O Agravo de Instrumento foi interposto por TSE e EBR em busca 
da reforma da decisão proferida no IDPJ que determinou o bloqueio de ativos financeiros da 
TSE e do EBR. Da mesma forma, no Agravo de Instrumento foi demonstrada a inexistência 
de confusão patrimonial e desvio de finalidade, na medida em que as referidas empresas 
foram criadas no âmbito de uma joint venture (TSPI) formada pela Toyo Engineering e pela 
SOG. Em 04/11/2024 foi protocolada petição para que pudesse ser realizada a devolução 
dos valores constritos. Em 12/11/2024 foi proferida a decisão que determinou a liberação 
dos valores e bens constritos em razão do IDPJ. Em 18/11/2024 a União Federal opôs 
Embargos de Declaração contra a decisão que determinou a liberação dos valores. Em 
21/11/2024, foi proferida a decisão que rejeitou os Embargos de Declaração da União 
Federal. Em 14.2.2025, foi proferido despacho determinando o arquivamento do IDPJ até o 
trânsito em julgado dos 3 Agravos de Instrumento relacionados. Em 20.2.2025, foram 
opostos Embargos de Declaração apontando erro material no despacho. Em 17.6.2025, foi 
proferida decisão acolheu o presente IDPJ e determinou a inclusão das empresas no polo 
passivo da Execução Fiscal nº 5002621-69.2022.4.03.6182. Em 23.6.2025, foram 
opostos Embargos de Declaração contra decisão que acolheu o IDPJ. Em 30.7.2025, foi 
proferida decisão que rejeitou os Embargos de Declaração. Em 22.8.2025, EBR peticionou 
informando o protocolo do novo Agravo de Instrumento que discute no TRF da 3ª Região a 
decisão que acolheu o IDPJ. Em 1.12.2025, houve peticionamento para noticiar o Acórdão 
proferido pela 4ª Turma do TRF-3 que deu provimento ao Agravo de Instrumento da 
acionista SOG para reconhecer a nulidade das CDAs e determinar a extinção da Execução 
Fiscal de origem. O valor em discussão, Execução Fiscal n. 5002621-69.2022.4.03.6182 
- União Federal (Fazenda Nacional) vs. SOG - ÓLEO E GÁS LTDA., atualizado até 
31/12/2025 é de R$ 278.505; na avaliação dos advogados a probabilidade de perda deste 
processo é possível. 10. Operações com consórcios:
Créditos a receber 2025 2024
Consórcio SPS 34.753 39.456
Consórcio Montador Belo Monte (2.290) (2.513)
Consórcio Linha Verde 109.671 103.886
Consórcio BIOMAIS 357 775
Consórcio HDT 29.835 146.921

172.326 288.525
Débitos a pagar
Consórcio SPS (34.490) (39.072)
Consórcio Montador Belo Monte 1.200 1.382
Consórcio Linha Verde (60.569) (56.577)
Consórcio BIOMAIS (187) (776)
Consórcio HDT (14.227) (146.861)
Consórcio HDT x Toyo Engineering Corp 1.029 (88.145)

(107.244) (330.049)
Resultado das operações
Receita operacional líquida 194.790 852.921
Custo dos serviços prestados e revenda (162.553) (794.080)
Lucro bruto 32.237 58.841
Despesas financeiras (4.878) (29.094)
Receitas financeiras 11.404 5.706
Outros 5.512 140
Lucro operacional 44.275 35.593
Ao longo dos exercícios de 2022, 2023, 2024 e 2025 o Consórcio Linha Verde apresentou 
dificuldades de performance que resultaram em problemas de fluxo de caixa e 
necessidades de suporte para fazer frente aos seus compromissos operacionais. Tais 
demandas foram supridas em uma maior porção pela consorciada TSE (em face a outra 
consorciada Engevix) gerando um desbalanceamento de crédito na participação 
originalmente acordada entre partes (Nota 1.1). Em 3/08/2023 foi assinado um 
instrumento particular, aditivo ao contrato de formação de consórcio, que regimenta as 
formas de regularização e compensação do referido desequilíbrio pela parte inadimplente 
com base em recebíveis futuros acordados entre as consorciadas. Em setembro de 2025, 
após ajustes acordados entre as Consorciadas, o valor original a ser pago pela Consorciada 
Nova Engevix para a Consorciada TSE foi concluído como R$ 46.199(R$ 47.252 em 2024). 
Engevix concordou com o cálculo de juros por SELIC, que até setembro 2025 representa 
R$ 19.665, sendo que em setembro de 2025 o total a ser recebido por TSE equivale a 
R$ 65.864. No entanto, esse não é o valor final, pois ainda estão pendentes a revisão e 
aprovação dos cálculos a título de 2% de multa compensatória e definição do percentual 
do spread (se mínimo de 5% ou outro). 11. Imobilizado:
Custo 2024 Adições Baixas 2025
Veículos 1.466 160 (950) 676
Máquinas e equipamentos 10.179 1.099 (831) 10.447
Móveis e utensílios 1.645 (1) (437) 1.207
Equipamentos de informática 14.275 432 (3.906) 10.801
Outras instalações de campo 2.169 - (365) 1.804
Benfeitorias em prédios de terceiros 1.600 - - 1.600
Direito de uso (Nota 18) 3.075 - (1.760) 1.315
Total do custo 34.409 1.690 (8.249) 27.850
Depreciação 2024 Depreciação Baixas 2025
Veículos (753) (380) 561 (572)
Máquinas e equipamentos (3.463) (965) 459 (3.969)
Móveis e utensílios (1.029) (135) 285 (879)
Equipamentos de informática (6.989) (2.038) 2.503 (6.524)
Outras instalações de campo (642) (183) 108 (717)
Benfeitorias em prédios de terceiros (800) (355) - (1.155)
Total da depreciação (13.676) (4.056) 3.916 (13.816)
Saldo líquido 20.733 (2.366) (4.333) 14.034
As taxas médias anuais de depreciação para os ativos imobilizados são as mesmas para 
2025 e 2024, como seguem: veículos: 20%; móveis e utensílios: 10%; equipamentos de 
informática: 20%; máquinas e ferramentas: 10%; outras instalações de campo: 10%. 
Na avaliação de recuperabilidade de seus ativos imobilizados, conforme descrito na Nota 
2.2 - h, o Grupo prioriza o emprego do valor em uso dos ativos a partir de projeções que 
consideram: (i) a vida útil estimada do ativo e (ii) premissas e orçamentos aprovados pela 
Administração, em razão das características dos negócios. 12. Intangível:
Custo 2024 Adições 2025
Software e licença de uso 7.778 - 7.778
Amortização 2024 Amortização 2025
Software e licença de uso (7.147) (164) (7.311)
Saldo líquido 631 467
A taxa média anual de amortização para softwares e licença de uso de software é a 
mesma para 2025 e 2024: 20%. 13. Financiamentos: Os saldos em aberto de principal 
e juros provisionados por contrato de financiamento em 31 de dezembro são:
Banco Modalidade Vencimento 2025 2024
Banco Industrial do Brasil CCB 31/01/2025 - 2.369
Banco do Brasil S.A. 4131 28/02/2025 - 48.135
Deutsche Bank CCB 06/02/2026 46.200 44.960
SMBC 4131 31/03/2025 - 17.625
Banco do Brasil S.A. ACC 30/04/2025 - 12.829
SMBC 4131 31/07/2025 - 29.398
SMBC 4131 27/02/2026 15.929 17.867
Banco do Brasil S.A. CCB 28/01/2026 17.012 60.031
Banco do Brasil S.A. CCB 28/01/2026 17.012 60.031
Banco do Brasil S.A. CCB 31/08/2025 - 12.807
Banco do Brasil S.A. CCB 31/08/2025 - 49.566
Banco do Brasil S.A. CCB 31/10/2025 - 41.688
Deutsche Bank CCB 02/10/2026 41.626 41.311
Banco do Brasil S.A. CCB 31/10/2025 - 18.191
BNP 4131 30/11/2025 - 21.022
BNP 4131 30/11/2025 - 31.414
Banco do Brasil S.A. 4131 17/09/2026 41.220 -
Banco do Brasil S.A. 4131 18/06/2026 36.046 -
Banco do Brasil S.A. 4131 15/08/2026 42.484 -
Banco do Brasil S.A. 4131 14/04/2026 38.911 -
Banco do Brasil S.A. 4131 26/03/2026 21.051 -
Deutsche Bank CCB 19/01/2026 34.530 -
Deutsche Bank CCB 19/04/2026 55.825 -
Deutsche Bank CCB 26/06/2026 54.169 -
Deutsche Bank CCB 06/08/2026 53.273 -
SMBC 4131 02/04/2026 62.099 -
SMBC 4131 11/09/2026 28.762 -
C6 Bank Antecipação de recebíveis - 7.223
Total 606.149 516.467
Circulante 606.149 516.467
Não-circulante - -

606.149 516.467
14. Fornecedores:
Circulante 2025 2024
TSE S.A 34.908 110.852
Consórcio SPS 562 564
Consórcio Construtor Linha Verde 4.605 5.878
Consórcio Montador Belo Monte 170 129
Consórcio HDT 1.659 53.311

41.904 170.734
15. Obrigações trabalhistas: 2025 2024
Salários e pró-labore a pagar 5.046 11.819
FGTS 1.177 2.750
INSS 4.023 9.324
Provisão de férias e encargos sociais 19.817 39.544
Desmobilizações a pagar (i) 15.618 31.473
Retenções empregado 4.287 8.503
Outros 274 355

50.242 103.768
TSE S.A 48.221 63.137
Consórcio SPS 3 3
Consórcio Construtor Linha Verde 208 101
Consórcio Montador Belo Monte 22 64
Consórcio HDT 1.788 40.463

50.242 103.768
(i) Considerando a natureza de propósito específico da Companhia, a Administração 
constitui provisão para desligamento de todo seu efetivo de mão-de-obra direta em vista 
da certeza inequívoca de total desmobilização das divisões quando do encerramento dos 
projetos. Tal provisão é calculada sempre com base no quadro atualizado de funcionários 
e representa o valor presente para quitação de verbas indenizatórias.
16. Tributos a recolher:
Circulante 2025 2024
PIS e COFINS 4.865 18.215
Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 26.009 392
Retenções na Fonte 518 2.340
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 297 173
Imposto sobre Serviços (ISS) 8.911 27.407
Prov. ICMS Transferência de Crédito Decreto 42543/2010 - 1.917
Parcelamento de impostos (i) 5.906 1.996

46.506 52.440
Não circulante 2025 2024
Parcelamento de impostos (i) 7.003 4.756
Total 53.509 57.196
TSE S.A. 49.686 39.973
Consórcio SPS - 32
Consórcio Montador Belo Monte 3 1
Consórcio Construtor Linha Verde 3.296 4.043
Consórcio HDT 524 13.147

53.509 57.196
(i) Todos os impostos parcelados estão na modalidade de parcelamento simplificado em 
60 parcelas. 17. Adiantamento de clientes:
Circulante 2025 2024
Clientes TSE S.A 43.160 456.694

43.160 456.694
Não circulante 2025 2024
Clientes Consórcio Montador Belo Monte 16.147 16.147
Total 59.307 472.841

18. Arrendamentos: A TSE identifica os ativos de seus contratos de arrendamentos e, 
quando aplicável, reconhece os direitos de uso relativos aos arrendamentos no ativo 
imobilizado - Direitos de Uso - em contrapartida aos Arrendamentos no passivo circulante 
e não circulante de acordo com o pronunciamento contábil CPC 06(R2) - Arrendamentos. 
Em 31/12/2025 o saldo reconhecido no passivo é de R$ 1.314 (2024- R$ 3.076).
19. Provisões:
Circulante 2025 2024
Provisão para contingências cíveis 5 5
Provisão de custos incorridos 8.488 37.284
Provisão para perda de projetos 9.559 36.240
Provisão para desmobilizações CP 1.591 1.812

19.643 75.341
Não circulante 2025 2024
Provisões para contingências trabalhistas 2.505 1.383

2.505 1.383
TSE S.A 14.596 68.647
Consórcio SPS 251 369
Consórcio Belo Monte 641 789
Consórcio HDT 5.958 6.495
Consórcio Construtor Linha Verde 702 424

22.148 76.724
20. Capital social: Em 25/04/2024, os acionistas deliberaram sobre o aumento de capital 
social da Companhia, que passou da posição anterior de R$ 38.904.966,00 (representado 
por 38.904.966 ações ordinárias, todas nominativas) para R$ 38.904.967,00, mediante a 
emissão de 150.000.000 (cento e cinquenta milhões) de novas ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada. O valor 
de R$ 149.999.999,00 correspondente à diferença entre o preço de emissão agregado das 
ações ora emitidas e o valor do aumento de capital social está registrado na conta de 
Reserva de Capital. Em 19/06/2024, os acionistas deliberaram sobre o aumento de capital 
social da Companhia, que passou da posição de R$ 38.904.967,00 (representado por 
38.904.967 ações ordinárias, todas nominativas) para R$ 38.904.968,00 mediante a 
emissão de 179.275.585 (cento e setenta e nove milhões, duzentas e setenta e cinco mil, 
quinhentas e oitenta e cinco) novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, 
com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada. O valor de R$ 179.275.585,00 
correspondente à diferença entre o preço de emissão agregado das ações ora emitidas e o 
valor do aumento de capital social está registrado na conta de Reserva de Capital. 
Em 17/12/2025, os acionistas deliberaram sobre o aumento de capital social da 
Companhia, que passou da posição de R$ 38.904.968,00 (representado por 38.904.968 
ações ordinárias, todas nominativas) para R$ 38.904.969,00 mediante a emissão de 
306.323.475,33 (trezentos e seis milhões trezentos e vinte e três mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e três centavos) novas ações preferenciais, nominativas e 
sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada. O valor de 
R$ 306.323.475,33 correspondente à diferença entre o preço de emissão agregado das 
ações ora emitidas e o valor do aumento de capital social está registrado na conta de 
Reserva de Capital. Com estas alterações, a composição societária da Companhia passa 
a figurar conforme quadro abaixo:

Ações (em reais)
Capital social 38.904.969,00
Reserva de capital 635.599.058,33

674.504.027,33
Ações

TS Participações e Investimentos S.A. 38.904.968
Estaleiros do Brasil Ltda. 1

38.904.969
21. Receita operacional líquida:
Receita bruta 2025 2024
Receita de prestação de serviços 252.626 1.934.291
Receita de revenda 441.228 255.974
Receita de exportação de serviços 18.238 99

712.092 2.190.364
Deduções de receita - Impostos
ISS (12.614) (64.142)
ICMS (72.830) (27.262)
PIS (2.194) (12.076)
COFINS (10.115) (55.692)

(97.753) (159.172)
Receita líquida 614.339 2.031.192
PCPL Deepak 18.239 -
Utilidades do COMPERJ 3.907 15.834
Parnaíba VI 13.646 33.096
Consorcio HDT Paulínia 190.999 852.921
Barcarena 348.025 655.121
UPGN 38.556 474.125
Outros projetos 967 95

614.339 2.031.192
22. Custos: 2025 2024
Custos com material de consumo (121.770) (711.876)
Custo dos produtos revendidos (3.950) (228.603)
Custos com pessoal, encargos e benefícios (421.861) (734.712)
Custos com serviços de terceiros (220.634) (421.321)
Custos com aluguéis (35.166) (81.881)
Depreciação e amortização (2.603) (2.520)
Custos recuperados - EBR 2.972 9.178
Provisão de perda de projetos 26.681 (36.240)
Outros custos (33.280) (35.487)
PCPL Deepak - 734
Utilidades do COMPERJ (3.030) (8.968)
Parnaíba VI (22.843) (120.663)
CCLV (2.256) (2.930)
Consórcio HDT Paulínia (159.938) (789.481)
Barcarena (578.702) (835.098)
Obra UPGN (42.693) (486.642)
Outros projetos (149) (414)

(809.611) (2.243.462)
23. Despesas administrativas: 2025 2024
Despesas com pessoal, encargos e benefícios (36.446) (41.323)
Despesas com serviços de terceiros (16.536) (17.317)
Despesas com aluguéis e utilidades (659) (533)
Despesas com viagem e locomoção (795) (3.039)
Despesas de depreciação e amortização (1.540) (1.602)
Recuperação de despesas - EBR 407 3.421
Outras despesas e receitas comerciais e administrativas (1.660) (1.458)

(57.229) (61.851)
24. Resultado financeiro:
Receitas financeiras 2025 2024
Juros sobre empréstimos mútuos 35.222 38.978
Descontos obtidos 36 773
Rendas pré-fixadas sobre aplicações 2.516 2.994
Rendimentos financeiros 232 243
Atualização monetária de impostos a recuperar 3.089 990
Receitas financeiras - Consórcio SPS 107 2
Receitas financeiras - Consórcio Belo Monte 11 8
Receitas financeiras - Consórcio Linha Verde 42 -
Receitas financeiras - Consórcio Biomais 2 -
Receitas financeiras - Consórcio HDT 7.377 3.875
Resultado positivo de Hedge (9.367) 13.840
PIS e COFINS sobre receitas financeiras (1.959) (2.177)
Outros resultados financeiros 3.903 4

41.211 59.530
Variação cambial ativa 50.336 7.246

91.547 66.776
Despesas financeiras 2025 2024
Juros sobre empréstimos obtidos (62.402) (67.799)
Juros com antecipação de recebíveis (629) (1.890)
Multa sobre atraso pagamento (5.651) (5.910)
Descontos concedidos 1 (17)
Despesas bancárias (8.330) (3.695)
Instrumentos derivativos - Hedge (47.956) (1.075)
Comissões e fianças bancárias (4.572) (5.193)
Atualizações monetárias - (926)
Multa por liquidação antecipada - (1.992)
Recuperação de despesas financeiras - EBR - 19
Recuperação em operações com consorciadas 10.564 12.277
Juros com operação de risco sacado (125) (388)
Despesas financeiras - CCLV (588) (990)
Despesas financeiras - Consórcio Belo Monte (2) (26)
Despesas financeiras - Consórcio HDT Paulínia 401 (623)

(119.289) (78.228)
Variação cambial passiva (30.776) (28.034)

(150.065) (106.262)
Resultado financeiro, líquido (58.518) (39.486)
25. Imposto de renda e contribuição social: Nos exercícios de 2025 e 2024 a TSE optou 
pela apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL) pelo método do Lucro Real não auferindo nos referidos exercícios 
resultado tributável para o reconhecimento de impostos a pagar. 26. Instrumentos 
financeiros: Os instrumentos financeiros correntemente utilizados pela TSE restringem-
se às aplicações financeiras de curto prazo e operações de hedge, em condições normais 
de mercado, estando reconhecidos nas demonstrações contábeis pelos critérios descritos 
na nota 4. Esses instrumentos são administrados por meio de estratégias operacionais, 
visando à liquidez, à rentabilidade e à minimização de riscos. Os principais instrumentos 
financeiros ativos em 31/12/2025 e 2024 são Caixa, bancos, aplicações financeiras e 
operações de hedge (NDFs - Non Deliverable Forward ou contratos a termo de moedas). 
Risco de crédito: A TSE somente realiza operações em instituições com baixo risco 
avaliadas por agências independentes de classificação, de forma a se resguardar do risco 
de crédito associado com as aplicações financeiras. A política de gerenciamento de riscos 
implica manter um nível seguro de disponibilidades de caixa ou acessos a recursos 
imediatos. Dessa forma, a TSE possui aplicações com vencimento em curto prazo e com 
liquidez imediata. Gestão de risco de capital: Os objetivos da TSE ao administrar seu 
capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade de suas operações para 
oferecer retorno aos seus acionistas e garantia às demais partes interessadas, além de 
manter uma adequada estrutura de capital. 27. Remuneração do pessoal-chave da 
administração: O pessoal-chave da administração é composto pelos diretores. Em 
31/12/2025 a remuneração paga ou a pagar ao pessoal-chave da administração por 
serviços empregados montar R$ 5.370 (R$ 5.188 - 2024) e está apresentada na 
demonstração do resultado na rubrica “Despesas gerais e administrativas”. 28. Seguros 
(Não auditado): O Grupo possui um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo 
de delimitá-los, contratando no mercado coberturas compatíveis com o seu porte e 
operação. As coberturas foram contratadas por montantes considerados suficientes pela 
administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza da sua atividade, 
os riscos envolvidos em suas operações e a orientação de seus consultores de seguros. 
Em 31/12/2025, a TSE apresentava as seguintes principais apólices de seguro 
contratadas com terceiros:

Bens segurados Riscos cobertos Montante da 
cobertura

Responsabilidade Civil
 Ambiental Expirou
  em 30.06.2025

Poluição Ambiental, Transporte de 
Cargas, Descarte de Resíduos e 
Gerenciamento de Crise

-

Responsabilidade Civil
 Profissional Expirou
  em 30.06.2025

Bloqueio e indisponibilidade de bens/
danos morais e outros

Responsabilidade
 Civil Geral

Resp. Civil - Obras Civis e/ou Serviços de 
Montagem e Instalação de Máquinas e/ou 
Equipamentos

R$ 10.000

29. Reforma tributária: Através das Leis Complementares 214/2025 e 227/2026, 
ocorreu o início da Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma 
está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal 
(Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, e uma 

subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. 
Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”), de competência federal, que incidirá sobre 
a produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à 
saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Haverá um período de 
transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - antigo e novo - 
coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, 
a partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando 
da finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes. Consequentemente, 
não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações contábeis do exercício encerrados 
em 31/12/2025. A Administração da Companhia permanece acompanhando de forma 
contínua os desdobramentos regulatórios e operacionais decorrentes da Reforma 
Tributária, incluindo análises de cenários, simulações e avaliação de potenciais impactos 
futuros em sua operação, margens, formação de preços, cadeia de suprimentos e créditos 
tributários. Adicionalmente, a Administração está realizando revisões em seus sistemas 
e processos internos para garantir a conformidade com os novos requisitos legais. 
30. Inteligência artificial: Entendemos que a inteligência artificial generativa (genAI) se 
refere a um subconjunto do aprendizado profundo baseado em tecnologia probabilística, 
capaz de criar conteúdo - incluindo texto, imagens, áudio ou vídeo - a partir de comandos 
fornecidos por um usuário. Não implementamos tecnologias de genAI para uso em 
demonstrações financeiras ou no controle interno sobre demonstrações financeiras. 
31. Eventos subsequentes: a) Após a data-base das demonstrações financeiras 
encerradas em 31/12/2025, até 31 março de 2026, a Companhia recebeu de uma de suas 
acionistas um Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) no montante de 
R$ 498.020.538,82, recebido do acionista para futura capitalização, para a conta de 
Reserva de Capital, nos termos do art. 182, §1º, da Lei nº 6.404/76. O aporte foi 
formalizado por meio de Instrumento Particular de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital e Outras Avenças. O AFAC recebido não possui exigibilidade de devolução na 
presente data, enquadrando-se como transação que será objeto de futura capitalização, 
conforme deliberação dos acionistas. Conforme estabelecido pelo CPC 24 - Evento 
Subsequente, o referido AFAC qualifica-se como evento subsequente não ajustável, 
pois não altera as condições existentes na data do balanço de 31/12/2025. Dessa forma, 
não provoca ajustes nos saldos patrimoniais e de resultado apresentados nas 
demonstrações financeiras do exercício findo naquela data, sendo necessária apenas sua 
divulgação. A Administração continuará acompanhando o processo de capitalização e 
divulgará eventuais desdobramentos nas demonstrações financeiras subsequentes. 
b) Em 31/03/2026 houve decisão no processo 5013205-98.2022.4.03.6182 - Justiça 
Federal da 3ª Região - 1º grau - através da qual foi determinada a expedição de ofício 
eletrônico à CEF para que esta proceda à devolução dos valores bloqueados à conta 
bancária informada, bem como determinou que a Secretaria proceda ao cancelamento da 
ordem de indisponibilidade de bens pelo Sistema CNIB em relação a todos os Suscitados.

A Diretoria
Keissy Aizawa Kobayashi - Contador - CRC 1SP 330789/O-8

Relatório do Auditor Independente
sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Srs. Diretores e acionistas da TSE S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as 
demonstrações contábeis da TSE S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 
31/12/2025 e as respectivas demonstrações do resultado, dos resultados abrangentes, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da TSE S.A., em 31/12/2025, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião sem ressalva sobre as 
demonstrações contábeis. Continuidade operacional: Conforme descrito na nota 
explicativa nº 1 das demonstrações contábeis, a Companhia concluiu durante o exercício 
de 2025 a maioria de seus projetos contratados não havendo para os anos seguintes 
contratos em carteira com previsibilidade de receitas futuras, exceto pela conclusão do 
projeto Barcarena. Diante desse cenário, a administração estuda novas estratégias de 
negócios e a diversificação de suas operações, com o objetivo de perpetuar sua atuação 
no mercado. Apesar da conclusão dos contratos descrito acima, as demonstrações 
contábeis apresentadas estão fundamentadas no pressuposto de continuidade (going 
concern assumption) conforme Pronunciamento Conceitual Básico (R1): Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. Nossa opinião não contém modificação em relação a esse 
assunto. Ênfases: Consórcios concluídos: Conforme descrito na nota explicativa nº 1.1 
e 2.a, as demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis no Brasil. Conforme parágrafo primeiro do artigo 178 da 
Lei 6.404/76, os consórcios não têm personalidade jurídica e as consorciadas somente se 
obrigam nas condições prevista do respectivo contrato. Desta forma, as demonstrações 
das mutações do patrimônio líquido dos consórcios não estão sendo apresentadas e seus 
resultados são transferidos para conta correntes das consorciadas na proporção e o 
imposto renda da pessoa jurídica e a contribuição social são reconhecidos diretamente 
nas consorciadas. Adicionalmente, chamamos atenção para nota explicativa nº 1.1 e 2.1 
as demonstrações contábeis que apesar dos encerramentos de todos os contratos 
específicos de Consórcios, as demonstrações contábeis foram elaboradas considerando 
o pressuposto da continuidade operacional, tendo em vista que não há intenção ou 
necessidade de liquidação compulsória daqueles Consórcios, permanecendo esses aptos 
para cumprir suas obrigações. Nossa opinião não contém modificação em relação a esses 
assuntos. Adiantamento de cliente - CMBM: Conforme nota explicativa n° 7, durante o 
exercício de 2017, a Norte Energia depositou ao Consórcio a título de adiantamento o 
montante de R$ 40.355. Desse montante total, os R$ 14.737 mil refere-se à transferência 
de controle do ativo imobilizado devidamente relacionados pelo Consórcio e conferido pela 
Norte Energia, e R$ 25.618 mil foi considerado como ressarcimento (recuperação de 
custos) de diversos gastos que não haviam sido imobilizados, dentre eles: alojamentos, 
refeitório, escritório administrativo, ambulatório, almoxarifado entre outros. No entanto, 
da baixa de ativos imobilizados registrados, o Consórcio não emitiu a nota mercantil, e dos 
demais gastos registrados como custo do projeto não foi emitido a nota de débito. Dessa 
forma, o valor total de R$ 40.355 mil, está registrado no passivo como “adiantamento de 
clientes” e no ativo como “outras contas a receber”. O desfecho deste assunto, também, 
está sendo discutido no processo arbitral da Corte Internacional de Arbitragem da Câmara 
de Comércio Internacional. Distrato contratual - Continuidade operacional - CMBM: 
Conforme nota explicativa n° 1, foi celebrado o Memorando de Entendimentos, datado em 
31/07/2017, entre o Consórcio Montador Belo Monte e a Norte Energia S.A. e suportado 
pela Escritura Pública de Acordo, datado em 15/08/2017, o distrato do contrato para a 
prestação de serviços de montagem eletromecânica dos equipamentos e sistemas 
eletromecânicos e apoio ao comissionamento da Usina Hidrelétrica Belo Monte por preço 
global e prazo determinado. No cronograma do referido contrato, previa a montagem de 18 
turbinas durante o período de fevereiro de 2014 a fevereiro de 2019. No entanto, foram 
concluídas 9 turbinas até o momento do distrato contratual. Eventuais valores, previstos 
ou não, contratualmente, podem não estar reconhecidos contabilmente em 31/12/2025. 
Uma vez que, as consequências financeiras proporcionadas pelo distrato estão sendo 
discutidas no Tribunal Arbitral da Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de 
Comércio Internacional, conforme Escritura Pública de Acordo, conforme descritas na 
nota explicativa n° 8. Apesar do distrato contratual descrito acima, as demonstrações 
contábeis apresentadas estão fundamentadas no pressuposto de continuidade (going 
concern assumption) conforme Pronunciamento Conceitual Básico (R1): Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. Conforme relatório dos assessores jurídicos do Consórcio, 
as manifestações das partes permanecem sob análise pelo Tribunal Arbitral que está na 
fase para que as partes discutam os laudos retificados apresentados pela FDTE. 
Outros assuntos - Auditoria do exercício anterior: Auditamos as demonstrações 
contábeis da TSE S.A. referentes ao exercício findo em 31/12/2024, e emitimos nosso 
relatório datado 29/04/2025 contendo as ênfases referentes à personalidade jurídica dos 
consórcios, adiantamento de cliente e distrato contratual do Consórcio Montador Belo 
Monte. Outras informações que acompanham as Demonstrações Contábeis e o 
Relatório do Auditor: A Administração é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 
administração pelas Demonstrações Contábeis: A Administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
Demonstrações Contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
empresa. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da empresa. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a empresa não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 06/04/2026.
Irmãos Campos & Cerboncini Auditores Associados

CRC 2SP 013.900/O-8
Fábio Cerboncini

Sócio Contador - CRC 1 SP 079.347/O-3

Balanços patrimoniais - Em milhares de reais
Ativo 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 3) 17.917 138.383
Instrumentos derivativos (Nota 4) - 10.529
Contas a receber (Nota 5) 460.844 885.102
Adiantamentos a fornecedores (Nota 6) 2.921 34.017
Partes relacionadas (Nota 7) 332.238 314.054
Tributos a recuperar (Nota 8) 46.093 106.099
Despesas antecipadas 495 3.151
Bloqueios judiciais (Nota 9) 50.502 50.502
Outros ativos 30.108 19.930

941.118 1.561.767

Não circulante
Operações com consórcios (Nota 10) 172.326 288.525
Contas a receber (Nota 4) 16.142 16.142
Outros ativos 194 219

188.662 304.886
Investimentos
Imobilizado (Nota 11) 14.034 20.733
Intangível (Nota 12) 467 631

14.501 21.364
Total do ativo 1.144.281 1.888.017

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Financiamentos (Nota 13) 606.149 516.467
Fornecedores (Nota 14) 41.904 170.734
Obrigações sociais e trabalhistas (Nota 15) 50.242 103.768
Tributos a recolher (Nota 16) 46.506 52.440
Adiantamento de clientes (Nota 17) 43.160 456.694
Partes relacionadas (Nota 7) 19.238 7.263
Arrendamentos (Nota 18) 673 1.236
Instrumentos derivativos (Nota 4) 34.953 1.013
Provisões (Nota 19) 19.643 75.341

862.468 1.384.956
Não circulante
Adiantamento de clientes (Nota 17) 16.147 16.147
Tributos a recolher (Nota 16) 7.003 4.756
Arrendamentos (Nota 18) 641 1.840
Operações com consórcios (Nota 10) 107.244 330.049
Provisões (Nota 19) 2.505 1.383

133.540 354.175
Patrimônio líquido
Capital social (Nota 20) 38.905 38.905
Reserva de capital 635.599 329.275
Prejuízos acumulados (526.231) (219.294)
Total do patrimônio líquido 148.273 148.886
Total do passivo e patrimônio líquido 1.144.281 1.888.017

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Em milhares de reais
Capital social Reserva de capital Reserva de lucro Prejuízos acumulados Total do patrimônio líquido

Em 1º/01/2024 38.905 - 94.720 - 133.625
Prejuízo do exercício - - - (314.014) (314.014)
Aporte de capital - 329.275 - - 329.275
Constituição de reserva - - (314.014) 314.014 -
Em 31/12/2024 38.905 329.275 (219.294) - 148.886
Prejuízo do exercício - - - (306.937) (306.937)
Aporte de capital - 306.324 - - 306.324
Compensação de reserva de lucros - - 219.294 (219.294) -
Em 31/12/2025 38.905 635.599 - (526.231) 148.273

Demonstrações dos resultados dos exercícios
e dos resultados abrangentes - Em milhares de reais

Operações continuadas 31/12/2025 31/12/2024
Receita líquida (Nota 21) 614.339 2.031.192
Custos dos serviços prestados (Nota 22) (809.611) (2.243.462)
Prejuízo bruto (195.272) (212.270)
Despesas gerais e administrativas (Nota 23) (57.229) (61.851)
Prejuízo operacional (252.501) (274.121)
Despesas financeiras (Nota 24) (150.065) (106.262)
Receitas financeiras (Nota 24) 91.547 66.776
Resultado financeiro, líquido (Nota 24) (58.518) (39.486)
Outras receitas (despesas) operacionais 4.082 372
Prejuízo antes do IR e da CS (306.937) (313.235)
IR e CS diferido (Nota 25) - (779)
Prejuízo líquido do período (306.937) (314.014)
Prejuízo básico por ação atribuível aos acionistas
 da Companhia por lote de mil ações em R$ (R$ 7.89) (R$ 8,07)
Demonstração dos resultados abrangentes
Lucro (prejuízo) do exercício (306.937) (314.014)
Resultado abrangente do exercício (306.937) (314.014)

Demonstrações dos fluxos de caixa do exercício - Em milhares de reais
Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/2025 31/12/2024
Prejuízo do exercício antes do IR e CS (306.937) (313.235)
Depreciação 4.056 3.533
Amortização 164 457
Juros sobre mútuos com partes relacionadas (35.222) (38.978)
Juros sobre empréstimos bancários 25.480 59.582
Variação cambial sobre empréstimos (7.688) 22.858
Marcação a mercado instrumentos derivativos 44.469 (9.516)
Provisões para demandas judiciais (54.576) (77.701)

(23.317) (39.765)
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber 424.258 (101.620)
Adiantamentos a fornecedores 31.096 63.391
Tributos a recuperar 60.006 (72.610)
Outros créditos (7.497) (12.682)
Bloqueio judicial - (499)
Fornecedores (128.830) (31.890)
Adiantamentos a clientes (413.534) 178.454
Obrigações trabalhistas (53.526) 28.270
Tributos e contribuições (3.687) (1.919)

31/12/2025 31/12/2024
Partes relacionadas 29.013 14.387
Créditos a receber - Operações com consórcios 116.199 22.043
Débitos a pagar - Operações com consórcios (222.805) 21.776

(169.307) 107.101
Caixa aplicado nas operações (499.561) (245.899)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições ao ativo imobilizado e ao ativo intangível (3.453) (5.678)
Venda de imobilizado 4.333 (1.297)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos 880 (4.381)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aporte de capital 306.324 329.275
Empréstimos e financiamentos 454.332 262.252
Amortização de principal (362.950) (280.173)
Pagamentos de juros (19.491) (65.357)
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 378.215 245.997
(Diminuição) aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (120.466) (4.283)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 138.383 142.666
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 17.917 138.383

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 6B9A-AD14-062C-E12D.
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